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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• TíTULO I 

Das disposições Preliminares 

j 
I 
4 

, 

Art.12. É livre a criação, fusão, incorporação, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

organização e o funcionamento dos partidos po11ticos, c 
program~ respeite a soberania nacional, o regime demos rático, o 
pluripartidarismo, e os direitos fundamentais da pessoa human . 

• JO 

Art.2Q. Os Partidos Po11ticos constituem parte ~\ 
integrante fundamental do ordenamento jur1dico democrático e I 
destinam-se a incorporar ao processo de formação da vontade ' 
estatal os objetivos po11ticos por eles elaborados e a manter a 
autenticidade da representação popular nas relações entre o povo 
e os órgãos do Estado. 

com os 
governo 

§ único. A ação dos partidos será exercida de acordo 
seus estatuto e programa, proibida a subordinação a 
ou entidade estrangeiros. 

f Art.3 Q. Os partidos adquirem personalidade jur1dica, 
na forma da lei civil. 

, 

~j 

§ Único. Somente poderão ser admitidos a registro os 
partidos_ cOID_caráter nacional, considerando-se como tal aqueles 
que forem constitu1dos de, pelo menos, 0,5% (zero v1rgula cinco 
por cento) do eleitorado que haja votado na última eleição geral ~ 

para a Câmara do Deputados, ( distribu1dos por 1/3 (um terço), ou , 
mais, dos Estados, com um m1nimo de 0,1 (zero v1rgula um por ) 
cento) em cada um deles. 

Art.4 Q. O funcionamento dos partidos po11ticos 
dependerá do registro de seus estatutos no Tribunal Superior~ 
Eleitoral. 

§ Único. Somente os partid registrados na forma do 
caput deste artigo poderão partic' ar de qualquer processo 
eleitoral. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.:. .... -

TíTULO 11 

Da Organização, do Registro, da Fusão, da Incorporação e da 
Extinção dos Partidos Politicos 

~ . 

Art.5Q. O requerimento do registro de qualquer 
partido, dirigido ao oficio competente da capital federal, deverá 
ser subscrito pelos seus fundadores, em número nunca , inferior a 
101 (cento e um), distribuidos por, no minimo 1/3 (um terço) dos - -Estados, e será acompanhado de : , 

I prova relativa ao número básico de eleitores 
do parágrafo único do art. 3; 

11 certidão expedida pelo Tribunal~uperior 
Eleitoral relativa ao eleitorado que votou nas eleições para a 
Câmara dos Deputados imediatamente anterior à formulação do 
pedido, com especificações relativas aos Estados; 

111 cópia de seu programa e estatutos ~ 

§ 1Q. O requerimento indicará o nome dos dirigentes 
provisórios, em número de 10 (dez ), e o endereço de sua sede na 
capital federal; 

§ 2Q. A prova relativa ao número básico de eleitores 
será feita por meio de suas assinaturas, com menção ao número do 
respectivo titulo eleitoral, em listas organizadas em cada zona, 
sendo a veracidade das respectivas assinaturas e número dos 
titulos atestada pelo escrivão eleitoral, segundo modelo 
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CÂMAftA DOS DEPUTADOS 

elaborado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3Q. O escrivão eleitoral dará imediato recibo de 
cada lista que lhe for apresentada e, no prazo de quinze (15) 
dias, lavrará o seu atestado; 

§ 4Q. satisfeitas as exigências desta lei, o oficial 
efetuará o registro no livro correspondente, expedindo certidão 
de inteiro teor. 

§ 5Q. Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data da expedição da certidão referida no parágrãfo 
anterior, o Partido deverá realizar os atos estatutários + --necessários para a designação dos dirigentes definitivos de seu 
órgão nacional. 

Art.6Q. Feita a designação referida no § 5Q do artigo 
anterior, os dirigentes nacionais promoverão, dentro de trinta 
(30) dias, o registro do Partido . junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, através de requerimento que será acompanhado da 
certidão referida no §4 Q do artigo anterior, da cópia dos 
documentos mencionados no mesmo artigo, devidamente autenticados 
pelo oficial do registro civil e do comprovante da designação dos 
dirigentes nacionais. 

§ Único. As alterações programáticas ou estatutárias, 
após registradas no ofício competente, serão encaminhadas para o 
mesmo fim ao Tribunal Superior Eleitoral. 

Art.7Q. Obedecidas as previsões estatutárias, dois ou 
mais partidos políticos poderão fundir-se em um só formando um 
novo partido ou serem incorporados por outro. 

§ lQ. Na hipótese de fusão, a existência legal do 
novo partido terá início com o registro, no ofício competente da 
capital federal, do Estatuto e do Programa, cujo requerimento 
deverá ser acompanhado das respectivas atas dos órgãos decisórios 
competentes. 

Na hipótese de incorporação, o instrumento 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

respectivo será levado ao oficio civil competente para a prática 
dos atos necessários, que cancelará o correspondente '~p: partido 
ou partidos incorporados 

§ 3Q O novo estatuto ou o instrumento de 
incorporação serão levados a registro e averbação, 
respectivamente, no Tribunal Superior Eleitoral se todos ou algum 
dos partidos objeto da fusão ou da incorporção possuirem registro 
naquele Tribunal. 

Art.8 Q • Não terá atingido caráter nacional, para os 

• 

efeitos de funcionamento, o partido que não houver obtido o apoio 
expresso em votos de, no minimo, 3% (três por cento) do / 
eleitorado que haja votado na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados em, pelo menos, 1/3 (um terço» dos Estados, com o 
minimo de 2% (dois por cento) em cada um deles. 

§ 1 Q • Verificada a ese prevista no caput deste 
artigo, o Tribunal Superior Ele' oral cancelará o registro v~~ 
referido no art. 4 desta ar ido que não houver obtido o 
mencionado percentual; 

§ 2Q. Para os fins previsto neste artigo, os modelos 
de cédulas e a apuração das eleições para a Câmara dos Deputados 
deverão assegurar a identificação dos votos dados a cada um dos 
partidos que componham uma coligação. 

/' 

§ 3Q. Superior Eleitoral cancelará, 
também, o registro desta Lei do partido que, coligado ? 
ou não, deixar de part'cip de eleição para a Câmara de 
Deputados. 

O Partido Politico que tiver cancelado seu 
registro no Tribunal Superior Eleitoral, no termos do caput e dos 
§§ 1Q e 3Q deste artigo, deverá, para poder voltar a funcionar, 
obter o apoiamento previsto no § único do art. 3., na forma do 
§2 Q do art. 5Q desta Lei, e requerer ao referido Tribunal a 
renovação de seu registro; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5Q. O requerimento de renovação do registro, 
referido no parágrafo anterior, acompanhado do a,p:oiamento 
mencionado, deverá ser protocolado junto ao Tribunal dentro do 
prazo de 36 (trinta e seis) meses a contar do cancelamento do 
registro. Passado esse prazo sem a formulação do pedido ou este 
sendo definitivamente indeferido, o Tribunal Superior Eleitoral 
determinará ao oficial do registro dos Estatutos e do Programa o 
cancelamento destes. 

Art. 9 Q • S e r á c a n c e I a d o o r e g i s t r o do p a r t i do 
politico, junto ao oficio civil e junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, que, na forma de seus Estatutos, vier a se dissolver 
ou ser incorporado a outro, e, ainda, mediante denúncia de 
qualquer eleitor, de representante de partido ou representação do 
Procurador Geral junto àquele Tribunal: 

I quando se provar que recebe de procedência 
estrangeira recursos financeiros; 

11 quando se provar a subordinação a entidade ou 
governo estrangeiros; 

111 quando deixar de prestar, nos termos desta 
lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral. 

TíTULO 111 

Do Programa e do Estatuto dos Partidos 

Art.l0Q. Observadas as disposições constitucionais e 
as desta Lei, os partidos pol1ticos são livres para fixar, em 
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seus programas, seus objetivos politicos e para estabelecer, em 
-.. -seus estatutos, a sua estrutura interna, 

funcionamento. 
o r g a 11}: z a ç a o e 

Art.llQ. Os Estatutos deverão conter normas sobre: 

I - o nome, sua denominação abreviada, e sede na 
capital federal; 

11 filiação e desfiliação de seus membros; 

111 direitos e deveres dos filiados; 

IV fidelidade partidária, medidas disciplinares e 
expulsão de filiados; 

V estrutura geral do partido, com identificação 
de seus órgãos nos diversos niveis federativos; 

VI - composição e competência dos órgãos partidá~ios; 

VII - organização contábil. 

Art.12Q. É vedado aos Partidos Politicos: 

I - usar simbolos nacionais para fins de propaganda; ? 
• 

11 - ministrar instrução militar ou paramilitar, 
utilizar-se de organização da mesma natureza e adotar uniforme 
para seus membros; 

TíTULO IV 

7 
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Da Disciplina Partidária e do Funcionamento Parlam~ntar 

Art.13Q. A responsabilidade por violação dos deveres 
partidários será apurada e punida pelo competente órgão, na 
conformidade do que dispuser o estatuto de cada partido. 

§ único. Ao infrator será assegurado amplo direito de 
defesa. 

Art.14Q. Os partinno 

legislativas através de sua 
conter normas de disciplina 
"fechamento de questão". 

§ único Entre 
poderão os estatutos prever 
bancada. 

politicos funcionarão nas casas 
devendo os Estatutos 
desta e relativas ao 

iversas medidas disciplinares, . 
ena do desligamento temporário da 

, 

TíTULO V 

Das Finanças e da Contabilidade 
dos Partidos 

Art.1SQ. Os partidos politicos estabelecerão nos seus 
estatutos normas : 

I que os habilitem a apurar as quantias que os seus 
candidatos despenderam com a própria eleição; 

11 - que fixem os limites das contribuições e auxilios 
de seus filiados; 

111 - que devam reger a sua contabilidade; 
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IV - que possibilitem a criação de outras ~ fontes de 
receita, além daquelas previstas nesta lei. 

§ 12. Manterão os partidos escrituração das suas 
receitas e despesas, precisando a origem daquelas e a aplicação 
destas. 

§ 22. Os livros de contabilidade serão abertos, 
encerrados e rubricados em todas as suas folhas : 

a) no Tribunal Superior Eleitoral, os do órgão 
nacional; 

b) nos Tribunais Regionais eleitorais, os dos 
órgãos estaduais das respectivas unidades das Federação; 

c) - pelos Juizes Eleitorais,. os dos órgãos 
municipais das respectivas zonais eleitorais. 

, 

Art.162. É vedado aos Partidos Politicos receber 
contribuição ou auxilio pecuniário ou estimável em dinheiro, 
inclusive através de publicidade, de pessoa, entidade ou governo 
estrangeiros. 

§ único. É também proibido aos Partidos Politicos 
receber recursos de autoridade ou órgão público, ressalvadas as 
dotações orçamentárias destinadas ao Fundo Partidário e nos casos 
previstos em Lei. 

Art.172. Os Partidos são obrigados a enviar, 
anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço financeiro do 
exercicio findo, até o dia 31 de março do ano seguinte. 

§ 12. O balanço financeiro do órgão nacional será 
enviado ao Tribunal superior Eleitoral; o dos órgãos estaduais 
aos Tribunais Regionais Eleitorais do respectivo Estado e os dos 
órgãos municipais ao Juiz Eleitoral. 

9 
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§ 2 Q . No c O r r e r dom ê s d e a b r i I, o s )j~~1 a n ç o s 
financeiros dos órgãos nacional e estaduais serão publicados pelo 
Tribunal superior Eleitoral e pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais, na imprensa oficial, sendo os dos órgãos municipais, 
no mesmo período, afixados nos cartórios Eleitorais, pelo prazo 
de quinze dias. 

Art.18Q. O Tribunal Superior Eleitoral e os Tribunais 
Regionais Eleitorais, à vista de denúncia fundamentada de filiado 
ou delegado de Partido, ou de representação do Procurador Geral 
ou Regional, ou de iniciativa do Corregedor, determinarão o exame 
da escrituração de Partido e a apuração de qualquer ato que viole 
as prescrições legais ou estatutárias a que, em matéria 
financeira, aquele ou seus filiados estejam sujeitos. 

, 

TíTULO VI 

Do Fundo Partidário 

Art.19 Q. O fundo especial de assistência financeira aos 
partidos políticos será constituído: 

I - das multas e penalidades aplicadas nos termos do 
Código Eleitoral e leis conexas; 

10 
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11 - dos recursos financeiros que lhe forem 'destinados 
por lei, em caráter permanente ou eventual; 

111 - de doações de pessoa f1sica ou jur1dica, limitad~7 
a 2% (dois por cento) da renda bruta e do faturamento,1 ~ 
respectivamente; 

IV - dotações orçamentárias da União em valor igual, a 
cada ano, ao número do eleitorado que votou na última eleição 
para a Câmara dos Deputados, multiplicado pelo valor igual, em 30 
de abril de 1990, a CR$ 260,00, atualizado, desde essa data, com 
base na variação do 1ndice geral de preços da Fundação Getúlio 
Vargas (IGP FGV , apurado no mês da aprovação do orçamento fiscal 
da união; 

§ 1Q. As doações a que se refere o item 111 são 1 
abat1veis da , renda bruta, para fins de cálculo do Imposto de 1 

Renda, e ,poderão ser feitas diretamente ao Partido, que as 
contabilizará em livro próprio e prestará contas, nos termos 
desta Lei. Somente quando a doação direta se efetuar a Parti~o em 
funcionamento, poderá ela ser abatida da renda bruta. J 

§ 2Q. Junto com a cópia do balanço financeiro 
encaminhado à Justiça Eleitoral até o dia 31 de março do ano 
seguinte ao do exerc1cio financeiro, os Partidos enviarão à 
Justiça Eleitoral, demonstração das doações recebidas e a 
respectiva destinação. 

Art.20Q. A previsão orçamentária de recursos para o 
Fundo Partidário deverá ser consignada, no Anexo do Poder 
JUdiciário, ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 1Q . O Tesouro Nacional, contabilizando-os como Fundo 
Part idár i o, colocará os crédi tos no Banco do Bras i I, 
trimestralmente, em conta especial, à disposição do Tribunal 
superior Eleitoral. 

§ 2Q . As multas e penalidades aplicadas nos termos da 
legislação eleitoral, bem como os recursos que forem destinados 
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por Lei aos Partidos, serão também recolhidas à mesma conta. 

§ 3Q . A distribuição dos recursos orçamentários aos 
Partidos Pollticos independerá do montante arrecadado com as 
multas e penalidades ao qual será adicionado. 

Art.21Q . O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 30 
(trinta) dias, a contar da data de depósito a que se refere os 
parágrafos 1Q e 2Q do artigo anterior, fará a respectiva 
distribuição aos órgãos Nacional dos Partidos, obedecendo ao 
seguinte critério: 

I - 20% (vinte por cento) do total do Fundo Partidário 
será destacado para entrega, em partes iguais, aos Partidos em 
funcionamento que tenham representantes no Congresso Nacional ou 
em, pelo menos, 1/3 (um terço) das Assembléias Legislativas. 

II - 80% (oitenta por cento) será distribuldo aos 
Partidos em funcionamento, na proporção do número de votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara de Deputados, ~esde 
que o Partido tenha alcançado, na referida eleição, o apoio, 
expresso em votos, de 3% (três por cento» do eleitorado que nela \ 
haja votado; j 

§ 1Q. A existência de órgão nacional de direção -
partidária será aferida pela comunicação de sua constituição ao~ 
Tribunal Superior Eleitoral; 

Art.22 Q. Os estatutos partidários disporão sobre a I 
distribuição interna dos recursos recebidos do Fundo Partidário e 
das contribuições que fixarem. 

Art.23 Q. Em caso de cancelamento ou caducidade do 
órgão de direção nacional do Partido, a quota que lhe caberia 
reverterá ao Fundo Partidário. 

Art.24Q. Os depósitos e movimentação do Fundo 
Partidário serão feitos no Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, caixas Econômicas Estaduais, sociedades bancárias de 

12 
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economia mista e, inexistindo esses estabelecimentos, no banco 
escolhido pela órgão diretivo correspondente, à ordem c~~junta de 
um dirigente e de um tesoureiro do Partido. 

Art. 25 Q . 
serão aplicados: 

Os recursos oriundos do Fundo Partidário 

I - na manutenção das sedes e serviços do Partido 
permitindo o pagamento de pessoal, a qualquer titulo, este último 
até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do total recebido; 

II - na propaganda doutrinária e polltica; 

III - no alistamento e eleição; 

IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação 
de pesquisa e de doutrinação e educação polltica, sendo este 
investimento de, no mlnimo, 20% (vinte por cento) do total 
recebido. 

, 

Art.26 Q. Os órgãos de direção Nacional, Estaduais e 
Municipais dos Partidos prestarão contas, anualmente, ao Tribunal 
Superior Eleitoral, aos Tribunais Regionais Eleitorais e aos 
Juizes Eleitorais, respectivamente, da aplicação dos recursos do 
Fundo Partidário recebidos no exerclcio anterior. 

7 

§ 1Q. As prestações de contas a que se refere este 
artigo serão enviadas à Justiça Eleitoral, pelos órgãos de ~ 
direção respectivos .. 

§ 2Q. OS órgãos de direção municipais, favorecidos com 
quotas de valor correspondente até 50 (cinqüenta) vezes o salário 
mlnimo, farão as suas prestações de contas perante os órgãos de 
direção estaduais até 28 (vinte e oito) de fevereiro, sendo 
obrigados a apresentar balancete e relatório referente às suas 
atividades, visado este pelo Juiz Eleitoral da Zona e atestado de 
regular funcionamento firmado por essa mesma autoridade. 

§ 3Q. OS documentos relativos à escrituração dos atos 

13 
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de receita e de despesa referentes aos órgãos de direção 
Municipais que prestam contas perante os órgãos d.e _ direção 
estaduais ficarão arquivados nos serviços de contabilidade das 
direções estaduais, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, para 
os fins de auditoria, a cargo da Justiça Eleitoral. 

§ 42. A falta de prestação de contas, ou a sua 
desaprovação total ou parcial, implicará na suspensão de novas 
quotas e sujeitará os responsáveis às penas da lei cabíveis à 

, . especl.e. 

§ 52. A Justiça Eleitoral poderá determinar diligências 
necessárias à complementação ou ao saneamento de irregularidades 
encontradas nas contas das direções. 

§ 62. A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação do Fundo Partidário. 

, 

TíTULO VIr 

Das Disposições Gerais 

Art.27 2 • As emissoras de rádio e televisão são 
obrigadas a realizar por ano, para cada um dos partidos políticos 
referidos no parágrafo deste artigo, 2 (duas) transmissões em 
âmbito nacional, por iniciativa e sob a responsabilidade dos 
órgãos de direção nacionais. 

§ 1 2 • Das transmissões referidas no caput deste 
artigo, somente participarão os partidos em funcionamento que, na 
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última eleição geral, tiverem eleito rep~~entação na Câmara dos 
Deputados, ou em 1/3 (um terço) das Asse éias Legislativas; 

§ 2Q. OS programas serão gravados e entregues às 
emissoras geradoras com pelo menos de três dias de antecedência e 
terão a duração de 15 (quinze) minutos. 

§ 3Q. Não será permitida a transmissão de programas 
partidários gratuitos nos anos de eleições gerais de âmbito 
municipal, estadual ou nacional nos quatro meses que antecedem as 
eleições e até dois meses depois do pleito. 

§ 4Q. Cada transmissão será autorizada pela Justiça 
Eleitoral, que fará a requisição dos horários a todas as 
emissoras, mediante requerimento dos partidos, com antecedência 
de pelo menos trinta dias da data da gravação .. 

Art.28Q . As Fundações de direito privado, instituídas 
por Partido Político, e destinadas ao estudo e à pesquisa, à 
doutrinação e à educação política, reger-se-ão pelas normas da , 
lei civil e terão autonomia para contratar com instituições 
públicas e privadas, prestar serviços e manter estabelecimentos 
de acordo com suas finalidades, podendo, ainda ter intercâmbio 
com instituições não nacionais. 

Art.29Q. Os Partidos Políticos gozarão de isenção de 
imposto de qualquer natureza e de gratuidade na publicação de 
editais para convocação de convenções ou reuniões de seus órgãos, 
súmulas ou pequenas notas informativas na imprensa oficial. 

§ único. As publicações gratuitas serão apenas as dos 
órgãos nacionais e estaduais e não poderão ultrapassar um quarto 
de página do Diário Oficial da União ou dos Diários Oficiais dos 
respectivos Estados, ficando sujeito a pagamento o excesso. 
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TíTULO VIII 

Das Disposições Finais e Transitórias 

. -. . 
,,", . 

Art.30Q. Os Partidos Politicos que, nos termos da 
legislação anterior, possuirem registro definitivo ou provisório, 
passam a ser considerados partidos em funcionamento, ficam 
dispensados da condição estabelecida no § único do art. 3Q. desta 
Lei, e, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua vigência, 
deverão levar os seus estatutos e programa vigentes a registro 
no oficio competente da capital da República, comunicando, após, 
a numeração do mesmo ao Tribunal Superior Eleitoral, para 
anotação. 

§ único. A primeira alteração estatutária poster}or à 
presente lei poderá ser realizada pelos Partidos Politicos 
através de reunião do órgão máximo nacional, especialmente 
convocado na forma dos Estatutos, com antecedência minima de 
trinta (30) dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e 
filiados, do projeto do estatuto. 

Art. 31Q Fica acrescentado ao final do inciso IIQ do 
art. 114 da Lei n Q 6.015 de 31 dezembro de 1973 (Lei dos 
Registros Públicos) a expressão "e dos partidos pOlíticos",e, 
ficam também acrescentados ao caput do art. 120 da mesma Lei, 
após o vocábulo "fundações" a expressão "e partidos pOlíticos". 

Art. 32Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga as disposições em contrário, especialmente a 
Lei n Q 5.682, de 21 de julho de 1971 e suas alterações 
posteriores. 
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SALA DE SESSÕES, 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto visa atualizar, nos moldes da Constituição 
Federal, o sistema legal dos Partidos Politicos. 

o Projeto, em suas linhas gerais, introduz 
entré "existência" e "funcionamento" do partido, 

a distinção , 

A personalidade juridica do partido, como quer a 
Constituição, nasce do registro de seus atos constitutivos no 
oficio civil. No entanto, como a Constituição determina, ainda, o 
registro dos Estatutos no Tribunal superior Eleitoral, não sendo 
este ato um mero depósito do Estatuto, emerge o conceito de 
funcionamento. 

o projeto determina que o funcionamento do partido fica 
dependendo de sua performance eleitoral. Desta forma, a população 
eleitoral passa a dar aval de funcionamento e, mesmo, de 
permanência de partido no cenário nacional. 

Tendo a Constituição exigido o "caráter nacional" para 
todos os partidos, o projeto, a partir dai, vincula a existência 
e o funcionamento do partido a assinaturas de apoiamento e a 
votos nas eleições para a Câmara dos Deputados. 

o projeto foi elaborado tendo em vista, em primeiro 
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lugar, o Anteprojeto da Lei dos Partidos Pollticos elaborado por 
Comissão interpartidária, datado de 1985. Levou ó~?rojeto, 
ainda, em conta, a tradição brasileira sobre "·0 tema, 
especialmente a legislação de 1950, como extraiu contribuições do 
Projeto apresentado pelo Sr. Deputado Prisco Vianna. 

Respeita o projeto as linhas da Constituição, quando 
esta determina a liberdade de organização dos partidos, posto não 
descer em determinações sobre os conteúdos dos atos constitutivos 
dos Partidos. Resume-se a indicar, como não podia deixar de 
fazer, os temas que os Estatuto tem que prever, sem, em momento 
algum, determinar a forma de tratamento de tais temas. 

Disciplina o fundo partidário, dentro dos moldes 
europeus de financiamento dos Partidos, estabelecendo um partilha 
dos recursos baseada na votação de cada partido nas eleições para 
a Câmara dos Deputados. Neste tema colheu o projeto subsidios nos 
trabalhos apresentados pelos Deputados Euclides Scalco e Lúcio 
Alcântara, da legislatura anterior, e, ainda, do Dep. Ney Lopes. 

, 
Enfrenta o tema da propaganda em rádio e televisão, 

procurando dar um tratamento condizente com a experiência já 
adquirida neste anos. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Dep. Geddel 

~ (~Ú~~-"""-~ 
João Alme PMDB/BA 
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l . I l' Nenhum cand~CÜIO a cario eletivo. sOb pena de célssaç.ão do respeclivo 
~~ISUo. p*rã d~l~r, an.~vKluõ&lIUCQIC. \l':SI~lOaS de caráler .:kitoral, inclusive cum 
~vncolO, arrepDCnlaçao, propaganda c demais atividades definidas pela Jusliça 

Iciloral. ~ proc:cssar todos 05 gulOS através dos partidos ou Comitês. 
'i~1 ~ ~.TJ'ib"Dajs ~&ionais EJci.lOr~ delerminarão o acesso de todas as agre­
ca !:.~~~ ~IOS de comum~çao, mesmo a Diretórios que se enco~trern 

, '" O Tri~la.1 Superior Eleitoral baixa{á instruçócs para o cumprimento do 
dispat'o ICIIC ar1IIO-

. ÂI1. H: O. Tribunal Supe~r ElcilOril c OS Tribunais Regionais Eleitorais, à 
-: de dcaú~ de maM.lh ou Delegado do partido, com firma reconhecida, 
- ~acalaçao do Procurador-GcraJ ou Regional, ou de iniciativa do Correaedor 
dcknn'P,do o cnme da aaã'" .... ,.,,'" de _:..1_ o , wioIc .. --'-. paulUU e a apuração de qualquer ato que 

~ pr~ Ic~ ou Cilaluww a que, em matéria financeira, aqueles ou 
... fi ...... CSleJ&ID IUJC.I'OI 

~ á·fce O Tribuaal Superior Eleitoral, ICmpre que J·ulaar ~nveniente 
••• 1'" lICrificar ....... ;.t- o, : 'obre se os ~- CSlão observando 05 prcccilos legais c cslatutários 
=walCS DÇio c aplicação dos ICUS recursos. . 

TÍTVLOVIU 
.Do Fundo PQTtidMio 

~ __ .. O FUDdo Especial de Assi5lência Financeira aos Partidos Políticos sera 
"J ii1I'''nw: 

J - .... 111'11 C penalid.des aplic.ldas DO$ lermos do Código Eleitoral e leis 
calnM; . 
. U- do6rCCU&'M» fiNogcÍlos que lbc forem destinados por lei, em caniter perma­
"'C, OU cvco,,,.I; 
~- de ~~ ~ pcisoa "sic., DO limite múimo de 200 (duzentas) vezes 

O .aear lIIúio -muno do país. ÍDdUiÍvc com a fuWidadc de manter os institutos 
• a'Yda& c formação política; 

av - de doIações QI'ÇaIDCDlárias da União. 
.1 J' Â5 doaçócs a que se retere o item lU poderão ser feitas diretamente ao 

~. que as CODI.bilizarj em livro próprió e prestará contas nos termos. desta 
Lei. 'and'Ma a 5U& dcduçio da renda bruta, para fms de cálculo do imposto de ... , . 

11' Ao flUI de cada ano, os parti.dos publicarão, no Diário Oficial da União, 
--. O moa'.IUe das do.a~1 lcubidu C a reipeaiva deilinação. . . 

Ad. t6. A prcyiYo orçamc:DI~a de rccur~s para o Fundo Partidário dc:verá 

• 

'. 

lU conciped., DO IACIO do Poder Judiciário. ao Tribunal Superior Eleitoral. 

I l' 0$ aédilO5 a que IC reterem este artigo c o n' U do artigo anterior serão · 
Rpaadoi DO Tribunal de Conras c aulOmatic.lOlcnte distribuídos ao Tesouro Nacio­
ui. 

11" O Tesouro Naáoul. C:ODlabiliuDdo-os como Fundo Partidário, colocará 
ai cr6ti1Ol DO B.DCO.do Brasil S.A., trimclua1menlC, em conta especial, à disposição 
.. TIib .... ! Superior ElcilOAl. 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIÂ 

-. ---

Arl. 97. O Trihunal Superior EleiJor~l. denlro OI! 311 ltpntil) ;lIa!> a eon .... _ ,, :r 
d.1 \Ial:, d\~ ,~c l'ú:'lIu ;, 'IHC 'lO I l'Il' l C .1) ~ ;! ,111 ill I I~ '." illl'~ r i IJ ' : f M ii i~ f.C: ,p;C v, i." a i'l fi nUI~' 1 "'~ . 
ao, Dlrclllflus Nal:lullalS Ju, pilClldus. ohcdcl.CIIJu au s\:gullIl\: ·l.Ul\: fiO . ~ ~ 

1_ lOck (dez por celllu, do tulal do Fundu Partidário serão des Ç;iddf ~ a ~ 
enlrega, em part~s iguais, aus parti40sem funcionam~nto; . °0 ..) _ t?J"''' 

11- I}()% (nov~ta por cenlo) serão distrihuídos proporcionalmente ao 'nuinN' Iféiodl 

mandatários que tiverem na Câmara dos Deputados. : . 
Pllrágrolfo único. Nos cálculos de propurção a qu~ alude o item li, lomar-sc:-á 

por base a filiação partidária que con~tar na diplomação dos ca{ldidatos c:lcit~. (.: , 
Art. 98. Da quota recebida, os Diretllrios Nacionais redistribuirão, dentro ~c 

30 (trinta) diali, 80% (oitc/Ila por cento), nu mínimo. às sua~ Seções Regionais. em 
proporção ao número de representantes de: que cstas dispuserem nas Assembléias 
Legislativas, observado o disposto no parágrafo único do artigo anterior. • 

Pará&rafo único. O Direlório Regional de Território Federal será contemplado 
com a menor quota destinada a Seção Regional de Estado. eJ

) 

·Art. 99. Da quota recebida, os Diretórios Rcgionais, dentro de 3 (três) meses, 
redistribuirão 60% (sessenta por cento) aos Diretórios Municipais, proporcionalmente 
ao número de legendas federais que o partido tenha obtido na eleição anterior em 
cada Município ou em unidàde administrativa a ele equiparada. . t.. A redistribuição; pelos Diretórios Regionais, de quo,",s até o valor corres­
pondente a Z (duas) vezes o maior salário mínimo vigente no pais som~ntc ~rá etetivada 
sc requerida. pelo Din:tório Municipal interessado, no prazo de 30 (tMta) dias contados 
a panir da data do recebimento da comunicação a que tc:m direito. 

t l' As qUllta~ não recebidas pelos Diretórios Municipais, alé o montanle c 
no prazo previslo no parágrafo anterior, revcrterão ~s respectivoli Diretórios Regio­
nais. 

Art. 100, A exislc:ncia de Din:tórios partidários será aferida pelo rcgislro, dcntro 
do prazo, do mandato partidário em órgão competente Oa Justiça Eleiloral. 

Art. 101. Em caso de cancelamenlo ou caducidade do registro do Diretório 
Nacional do partido, a quota que lhe cahcria rc\crtl:rá ao Fundo Partidário; M: as 
mesmas circunstâncias ocorrerem com o Diretóriu Regiunal. a revc.rsão far-Sc!-á '~m 
hc:nefício do Direlório Naóonal; e . se com o Direlório Municipíd. !>ua quola ~rá 
adjudicada ao Diretório Regional. 

Art. 101. '0, depó~iloS e movimentaç;iu do Fundo Partidário ~r;io feitos obriga­
toriamenle nos clllal>\:le:cim.:nlos dc 4ue Ir"'l" o n ' \' du art . '13 . 

22. Lei 745-&. Q~ ~IH'~ (IJ() .\I · I~I : 

'."1'1. ,. No .. "ik .. ;,,, de pruJ">rção a '1UC ..: refere u ano 97 da lei n' 5.6i:!, de 21 de jwbo 
de Ili71, lumÓlr · ItC · ~ IM 11~'f a hh~\ii,) piH\là~n~ 'lU, ltC ver;',,;ar oaliala dói di~Ir,blllç;iu dIA rcf~ndol 
reçllrw, lin~n~&:lIu~. " 

23. Lei 7.379, de 7·IIJ.d's (DO /i . 11,, : 
"Arl. I' ApliQm· \C ~u Dillrilo Fcder~1 M' normll' dll l.ei n' 5.6112. de 21 de jlllho de 1911 • 

c:om a redação dada pela Lei o' 6.767. de 20 de deumbro de 1979, com AI allCraçóu ptCVl5&M 
acata Lei. ..... ~ .. ...... ....... .. ...................... ... ..... ... .. . , .. ... .... ... ....... .. .. ... : ... ........... ..................... ..... . 

,,' - Art. 6' O Dire,ório Regionóll de pólnidll polill':o conSlillli40 00 Distrito F~ckril. dcpoi • .ac 
efelivamenle n:&i"rado. ser' coDlemplado 'um a mcoor quola do FlUIdo Panidino ck$unWa .\ 
SCÇllO Regional de Eilado. lomando-se por. hasc a filiação panidária qlle COA"'" da diplomlÇio 
doi candidalos cleitOl para a Omara doi DCJ)\'liAdoi." . 

V. DO(a 22. 
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. AR. lU. 05 recursos não orçament'rios do Fundo Panidáriu serão recolhidos. 
_ CIODII apeeial.1M) Blncodo Brasil S.A'.," disposição do Tribunal. SUJ'l'!rior cl~itoral 
C por ale iDc:orpondo5 10 produto da contribuição orçamcntóina, para efCltO . da 
f Ititl"'ição pl'Cvãsu DO ano 97. . 

.... IM. 05 Dirc&6rios, ou as Comissóes Executivas, quando deles houver ex· 
pn • ~.decidiráo sobre a aplicação das contribuições qu~ lhes forem desti-
'Mas . . 

Ano lti. 05 rcamos oriundos do Fundo Panidário serão aplicado~: 
1_ Da .a.'tcnçi«> das sedes e ICrviços dos panidos, permitido o pagamento 

de ~50aI. a qualquer "tulo. at6 o limite mwmo de 20% (vinte por cento) do 
IDCII reccbiOO; 

D - DI propapMI doutrioúia e polita; 
W - DO "issamCD'O c dciçjo; 
IV - Da f"gdaçio c aaaauteaçáo do instituto a que se refere o D' V do art. 

ua. . - M ' 
AIt. 106. O Diretório Nacional, os Diretórios Regionais e os Diretónos una-

ripI" dos panidos prestarão contas. anualmente, ao Tribunal de .Contas .da União 
• aplicação do5 rcamos do Fundo Partidário recebid~ DO ex.erácI~ antenor. . , 

I I' As prcsIaçóndc con'as a que se refere este artigo ~rao en~la~s ao Tnbu~al 
• Coa'. da UDião. por intermédio' das ComÍS5ÓCs Exccullvas NaCionais. 

I Jt 05 Dirctóriol Muo.icipais, favorecidos com quOl~ de valor corresponde~tc 
Mé 50 (c:iDqücDla) VCU$ o maior 5aUrio mínimo '\Iigente no paas~ farão ~ suas presta~es 
ele Q)D'as peraDte as ComissÕes Executivas Regi~nais até.28 ('1nte e OI~O ~dc: ~eve~elJo, 
tea40 obri&ado5 a apreseDlar balancete e relatóno rdere?te às suas atl\'ldadcs. Visado 
cuc pelo Juiz ElcitOf~ da Zoaa c atestado de relular funcionamento finnado por 

au IIICIIDI autoridade. . . d d la 
" )J 05 doc:umcDCO$ rdativos • C5Criluraçáo dos atos de: receita ~ _e espc: 

JdctCD&a a05 Dire&6rios Municipais que preslam conlas ~rante as Co.mI5S0~s. Exe~u: 
livas IlepoDajs facarão arquivados DOS SCJ'lliços de conlaplhdade dos DI~etó~oli Reglo 
-. por um período mínimo de S (ánco) anos. para os fins de audltona, a cargo 
.. TriDuD,1 de Coa'as da União. . 

t41 A falta de prCSlação de contas, ou a sua desaprovação. total ou parC:lal~ 
.. pica" DI ill5pCuão de DOVU quotas e. sujeitar' os respons'vels às penas da lel 

cabíwás • cspá:ie. . dili'" cessárias • $I O Tribeega l de Contas da União poderá determmar genclas ne 
• ClDlDpkIDCD'açáo ou ao saneamento de · irreiularidades encontradas nas contas dos 

Dirdórios. t ~ A Ju~iça Eleitoral pode"', a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação 

.. fUDdo Partídúio. . ., I 't do Fundo 
Art. 117 Comra rcsoluçóes do Tribunal Supenor Eleitora a respel o 

Panidúio."; Direlórios NaáOrW5 poder.ão. o~~ reclamações Cundamentadas, dentro 
.30 (UÍIUI) dias, para a IDWU in5tânC13 judlcaal. . . 

Art. 101. O TribuiW Superior Eleitoral expedirá instruçóes espeCIaiS sobre o 

f Dido hnidário e sua aplicação. 
U Os ..... ..,iAnc ozarão de isenção de imposto de qualquer natureza e 

AIL llt. .-- g . f' ento 
• . , .. idade DI publicação de aw das reuniócs c:onvocatõnas pa~a . uncI,onam 
111- .1 •• : lo .":"'ft J' .. -t"':Aft e financeira e editalS, sumulas ou • 6rJãaI. donYDCD&O& r5lllUvos •• IUA UlIU_ , 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

TíTULO IX 
()u FUliw e du '"curporuçüo dus Purtidos 

Art. 110. Por lh.:libera,ãu das COllvençcics NacioRais, duis ou mais· partici9s 
poderão fundir·se num só ou incorporar-1iC um ao outro.e4) 

t I' No primeiro caso, ubservar-se-ão as seguintes normas: 
1- os Diretórios dos partidos elaborarão projetos comuns de estatuto e programa; 
11- os partidos reunidos em uma só Convc:nção Nacional, por maioria absoluta, 

votarão os projetos c c:legerão o Diretório Nacional que promoverá' o relistro do 
novo partido. 
• § l' No caso de incorporação, caberá ao partido que tiver a iniciativa de propó-la, 

deliberar por maioria absoluta de '\Iotos; em . Convenção Nacional, sobre a adoção 
do estatuto c do programa de outra agremiação. Concordando com aqueles, C.lJ-se-á, 
em Convc:nção Nacional Conjunta, a eleição do novo Diretório Nacional. 

§ 3" A incorporação ou' a fusão liomente poderá ser realizada alt 1 (um) ano 
ante\ dói data das eleições, 

§ 4·' I ni~' iado o proccsso de incorporação com a adoção do estatuto c do programa 
de IIutr:, a~re:niaçã" . ~uaI4u~r filiado ao partido que tiver a inicialiva de ' propó-Ia 
p< h! ': rá ' 

a) IInr JI.!·::i·I:1 r .. r ; mt~· " J ~II" Eh:uoral c/lmpell:htc; 
b,. \k .. I II.: . ,r·,~· d. · p.lTtld . . 1l1~'dl;Jnte ,omunl .. :lçáu att-Oiretóriu a ljuc: e~tivcr fililldo 

ou oi Justa,;1 I· k'itor,, 1: 
c:) filiar-'e. no ri"''' I: ~' ' ~ I' m~,-;;,. ;1 , ,l tro p :lrllJu 4uc: não o incorporlldor. 

nãu liC lhe apli,ando " \!I\P"':" 111) ~ ~ JI) .Irt .. ~ "::.: '1:1 Lei . . 
~ 5" A partir da \.'lei .... ;, .. .I" Diretora .. !' .... !< .n:,j . nl'olhidu cm Convençi&o Con­

junl:l. qualquer filiado ao p .. rtidn incorpor:,.!"r Pllderá e"erccr~ no praio d~ stis 
me'l's. a, faculdade .. prcvi .. t:" nu par;ig.rafu :a rll ·:raur '. limitada a impugnação c\tahe; 
Ic:clJa na alínea u a Conwn,;io Conjunta c :Itn\ !>uh~4ucntcli, c \'cHiada a filiação 
pre\lsllI fia alinea ( ao partid,' que tiwr tumau .. a ullciati~'a da incorporação . 

Tin'LO X 
• 

/Jü I::XIIr.ÇÜu dC;l Pumdo$ . 

Art. 111 . Extangulr-,, ·;! o panldo polilko por deliberação de 213 (dois terços) 
. dOli membros da CuO\·,nç:i" ~acion;11. C:"~l'i"lmentc convocada. a qual requc:rerá 
ao Tribunal Superior Eleitor .. 1 o cancelamentu d() seu registro.e4) 

A.rt. 112. Será canc~ladu o re:lIbtro do partido 'luc:, por sua ação, contrariar 
as normas dos arts. 2", 3" e 11). 

Art. 113. O cancelamento previsto no artigo anterior só se tomará efetivo ~m 
vinude de de~~ão transitada em julgado do Tribunal Superior Eleitoral, . proferida 
em processo' regular, no qual se assegure ao partido interessado a mais ampla dcfc~. 

t l' São partes legítimas para ajuizar a ação de: cànceJamentoo Procur.u1or-Geral 
Eleitoral e o Diretório Nacional de panido pOlítico. 

24. CoQ51il"içju. ano 17: livre c:riaçio, r"lio, incorporação e CllipÇ'o ~ pilnido$ poIitic06. 
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t ~ o Proaaradot-CicraJ EkiloraJ aluar~ de ofício ou mcdianlc reprc~ntação 
• qua'qMcrclcilor. . . . 

t ~ Obicnu-te-'. quanlO ao rilO. o dispoSlO nos arts. 79 a 83 de~ta U!I . 

An. 110&. C&ncew-5C-á, ainda, \) rc:gi~tro do partido q~c. organi~do mas n~~ 
ela .,,=Mn.mcDIO. deixar de aprcsc:nlar, nos prazo~ da. lei para registro, as ata~ 
CIOIapIObalóriU das.ckiç6cs periódicas doi órgãos parud'nos. . , 

........ úico. Na hipótese deste artigo, o Tribunal Supc:n~r Eleitoral, .de 
ofirM .... prazo de lS (quinze) dias. processará o c:ancclamen.lo do rcpstro do partido. 

AIS. 115. CaQCC~ o rcpuo. o panido perde a petiOnalidade jurídica, dan­
do $C a seu pauimóoio a ctcsainaçio previ5ta DO C$latulO. 

......,. 'Í'" Se o c!QCC1amcnto tiver c:omo fundamento o disposto no art. 
112 dai. Lei. o paUÚDÕAiO ICR iDcorporado ao Fundo Especial dc Amstênc:ia Finan­
CICiA .. hrtidoI PnUliQQs 

Art. 116. O Tribunal Superior Eleitoral dará conhecimento po cancelamento 
do reparo .. Tribunai5 Rc&ionais Elcitorm c fará publicar a d&:cisão, no pral.o 
de lS (quinu) dia5, DO DiIíriII dIJ JusÚCIJ• • 

AIS. 117. C'swlado o re&isUo de um partido, subsistem os mandatos dos cada­
dio5 deÍlOlIGb lUa IcJCDda. ialvo IC a extinÇ4io tiver &ido decrctada na forma 00 

arL 112. 

Tiro LO XI 
DIJS DiJpos;f~s G~rGiJ 

: Art. Ua. 05 panidos terão 'unção permanente.alravC:s: . . 
1_ da alividadcconlinua dos iCrviço~ pôlrtidoirios. incluindo Se:uelanil e Tesou-

rana~ _ da realização de põllest~ c conl.:r\!ncias nos selores ~ubordinados aos diver-

lOS 6rJios de dãrc~ pvaidám; , . 
W .. da pco.Doção de con,reiWS ou 5c!~S públicilS pilra. a dlfusao. d~ ~u progra-

prada a traP$IIlÍi$âO sratuila, pelas &:mpresili de rádiO e telc~lsao, ' . 
... ~_ da manutenção de c:unos ~ liJc:rtlnlja política c d~ for~~açao e apc:rfl:~çoa­
IDCDIO de adlDiDisUadcxcs mUDicipais, promovidos pelOi ór&"os dlt1&entcs - naClonal 

ou rer-;;; ~ação e manulenção de i~stituto de d~utrinaçãO e ~du~Ç~o política 
dc:srinm a (ormar, renovar e aperfeiçoar quadros e lideranças partld~r~a.s, . . , 
. \'1- da OlpO;zaçãO c manutenção de biblioteCól$ de obras pobtlc:a5, SOCiaiS e 

a;GGÓIDjg,; I' . . ' 
. \'11- da edição de bolelin, ou oulr", pub I'''Ç~~. . ' . . ' ." 

.......,.,. Uk.. N/& trinwniuAo ,ratuitea pc:li~ c:ml~soras de rá~lo e ~c:IC:~lliao 
doi COOJfCM05 ou ICUÓCS públicas. rcferidos no inciso 111, observar·se-ao as segumtes 

..oraau: ' ' d 
. 51·0 obn' ;adas a realizar para Cada um dos partidos, em re e 

a) &5 em'ssoras.' . ó ' 
• • ..1 •• 60 (iCSiCnta) Ininulos em cada Estado ou Terrat tiO, 

C aau.ImcD&C. uma lrammauao U4P . b'l ' ,J d d . DI'retórios 
e duas em ãmbilO nacional. ' por iniciativa e sob a responsa I lua e os 

IqioI';, c HaQonal; . . .' d 
;; 06 CIOIÍPc$SOI, oU 1C5$ÓC1i públic:a5 serão gravados e transmitidos a partir e 

wia&c e quatrO boru depois; 
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cl nóio sení ~rmiljda a Iran,mis),óio de cllngre!o),l)s nu !>Csslic), púhlil:ao; re;,lizad(~) ~~~ 
110:- anos d\! ch:içócs gerais. de ámbiio estadual ou municipal, nos 1&1 (cento e oit , 
dia!' 'Iue ;mleecoalll ;IS dl!ir;úcl\ e ali! 45 (qu;lrcnta c cinco) uiils depois do pl~il ~ü 

d) na trallsmissão dC),lin.nla à difusã~) do programa partidário, não scr:á lflitida 
propagam,lil de CólndidalUs a I:argos 'C1~tivus sóh qUillqucr pretexto; ó~ 

e) cada Iransmissão se:róÍ autorizada pcla Jusliça Eleitoral, que fará: a ncc $oiria. 
n:quisição dos horários às e:mi!osmali de rúdin e h:lcvis~o, mcdianae rc:quc:rimc,"",,-_ 
dos partido" com antecedência de, pelo menos, 30 (trinta) dia, di! data da realização 
d\) congresso ou sessão pública. I 

Art. 119. Nos registros dI) Senado Fe:dçral, Câmara dos Deputado,. A~~mbl':ia~ 
Lcgislilliv:ts ou das CâmarilS Municipais, o milndatário scroá in!>Crito n'" n:pre~nt;ação . 
do partido sob cuja legenda se elegeu. 

Art. 110. Com exceção dos casos previlitoinesta Lei. 6 proibida a cxislc!ncia 
de qualquer entidadc com fim político ou eleitoral sem quc haja SltisleilO os requi6ito' 
legais para funcionar como partido. . , 

Parágrafu único. O Trihunal Superior Eh.:itoral e os Tribunais Rcgionilis Eleito­
rais, à vista de denúncia de Delegado de panido ou representação do Procurador-Geral 
ou Regional. lomarão illi medidas cabíveis para fazer cessar imediatamente as ações 
irregulilrcs de que: Iratil este: artigo, . 

Art'. 121. Os ~rvidores das Secretarias dos partido~, contratados sob o regime 
da kgi!oolação trabalhista. são !oCgurados obrigatórios do Instituto Nacional de Previ­
dén.:i" Sucial. 

TiTl'LO XII -' /)as Disp()liçü~s Trunsitúr;Gl 

Arts. 122 a 127. (Revog&ldos.) 

TíTllLO XIU 
Das Dis/lCJ1;ÇÕt:S Fin4Jil 

.\rl. J28. O Tribunal Supe:rior Eh:iloral haixará, ocntro de: 60. (sc:ssenla) di4iS. ' 
instruçües pOira e:xe:cu\,ão do dispu~Io na prcsenle Lei . . 

Art. J29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 130. Rc:vogilm-S4! as disposições em cuntrário. especialmente a Lei n· 4.740. 

de 15 de julho de 11}b5. e respectivas alteraç6es. " , . 
~raltília. 21 de julhu de: 1'171; ISO ' oa 'Inde:pcndência c: 83" da República. _ 

EM/L/O G. MÉD/CI- AllmJu Bu:uid. . . 

LEGISLAÇÃO ALTERADORA 

..-
Lei 5.697,.de-27-8-71, DO 1'-9 (arts. 8', 30, 44, 59 c 122 a 124), 
Lei 5.7al, de 5-6-72, DO 7-6 (arts. 31 a 33: 39, 53, 55,'58, 60 e 73) . 
Lei 5.782, de 6-6-72. DO 9-6 (art . 64). 
Lei 5.784, de 14-6-72. DO 16-6 (art. 39). 
~i 6.043. de 13-5-74, DO 14-5 (arts. 89, 104 e 106): 

LEI ORGÂNiCA DOS PARTIDOS POL/rICOS .. 147 



. . 

• 

· .u. 6.1W.. de 1~12-'''. DO 20-12 (ans 28.30 e 35). 
l.ci 6.217. di: JO.6-75. DO 2-' ("rb. ~·c 55). 
Lei 6.234 •• S+75. DO 8-9 (an. 55). 
Lei 6..m •• 1'-7-76. DO 2-7 (an. 118). 
Lei 6.l6S. de I+JO..76. DO 15-10 (an. 99 c 106). 
Lei 6..1 ••• 1&-5-77. DO 18-5 (an. 55). 
Lei '""". de 3-10-'n. DO 5-10 (an. 10). 
Lá 6 658 •• ·7 ... 79. DO 8-6 (an. 28). • Lei 6.767. de 20-12-79. DO 2().12 (aru. l' a 21, 27. 28, lO, 32. 33, 35 a 39, 55. 62. 6t. 65. (J). n. 95. fJ7. lOS. 1000, 112. 114 c 122 a 127). 
Lei 6..&17. de 59 BO. DO 8-9 (arts. 39 c 63). 
Lei 6.m. de 23-11031. DO 2+11 (an. 38). 
Lei Coaap&c.luar .• 2. de 1'-2-82. DO 2-2 (an. 110). 
Lá 6.969. de 5-s-&2. DO 6-S (an. 110). . 
Lei 7.090 •• U .. &3. DO 15-4 (arts. 28 c 55). 
Lei 7.136. de 27-10-&3. DO 23-10 (an. 67). 
Lei 7.m. de 2-10.&4. DO 3-10 (an. 31). 
Lei 7.332. de I--ó-&S. DO 2-7 (an. 67). 
Lá 7.379. de 7-1o.&S. DO 20-12 (ans. 6'. 22, 46, 58 c 98). 
Lei 7.454. de j().12.a5. DO 31-12 (ans. lfJ c 97). 
Lei 7.6$7. de 21-3-88. DO 22-3 (art. 43). 
Lei 7.m. de 1+89, DO 9-6 (an. 118). 
Lei • AS4. de 21+90. DO 22-6 (art. U). 
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LEI N~ 5.682, DE 21 DE JULHO J?E 1971 

(Texto tonsolidado) '. 
. ' 

. . . . 
Lei Orgânka dos Partidos PoIUkos. . " , 

, . . ' 

• o Presidente da República: , 
Faço Aber que o Conire5so Nacional decreta e eu sanciono a 5C,wntc Lei: 

• 
TíTULO' . 

, , 

Das DispoSlfÕ~) "Pr~limi"ar,~ 
• 

Art ••• 0 A fundação. a organização . .:> funcionamc:nto e a e"tir.ção dos pani~os . 
político~ são regulados por esta Lc:i , (I) 

• 

Art. l~ Os partidos P9líticos. pessoas jurídicas de direito público interno. desti- , 
, , . 

nam"se a assegurar, no interesse do regime · democrático, a auu:ntici.J'tde do Si!\h:ma 
representativo e a def~nder os dirdto~ humallos fundameptais, JefiniJos na Consti-
tuição. ' " . 

Art. 3' A ação dos partidos será exercida em âmbito naciona,l, ~e acordo CílIO 

seu -estatutô e programa, sem vinculação de qualquer natureza com govcrnos. entà4a- . " 
des ou panidos estrangciros. 

Parágrafo único. 05 filiados a um panido têm iguais dircitos c deveres. 
Art. 4' Os partido!' adquirem personalidade jurídica com o registro do 'seu e\la-

tuto no Trihunal Superior EIC::itoraJ. " 
Pará~raro único. O ;)"'ribunal Superior Eieitoral somcnte autorizará o registro 

do panido político que tenha seu c5tatuto c programa aprovados nas Con~enç6cs 
Municipais. Regionais c Nacional. . 

'1 

TiTULOU 
Da Fundação e do R~lIisl'O dos Punidos 

Art. S, Na fundação de um panido serão obrigatoriamento obse~adas as seguin· 
tes normas:(') 

1-:.SlsAundador~s do partido, em número nunca inferior a 101 (cento e um). 
degerio uma ComiiSáo Diretora Nacional Provi~ria de 7 (5CtC) a 11 (onze) membr05; . 

I. CUlUilillliç~o. art, 17 c t I'; tine c:riaçio de (lanidu\ PC;lili.:~ C alllooomia para .IU ocpaizaçio. . , 
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• " .- li Comi,~ Oir~lor .. Nacional Prov.isória fará punlicar. na imprensa oficial. 
O "'&RI~I? ~ lançam~nlo. 300m (lanhado do CSI;lIuto c pr,)~rarn;l. c se cncarrc~aroi 
.. prv\'MJ.:~ pn:baUnoar~~ junlu au Tribunal Superior Elciloral; 

W - o -'AifC5IU iodàcar~ a constituição da Comissão Direiora Nacional Provi­
. 1drU. o lIOaIC do panido cm formação. com a rC$fl'!ctiva liigla. bem a$si~ o número 
do liI.do c da Zo1aa EJci&oraJ e o Escada de iCU5 fundadores, destacando quando ' 
for Ó AIO. a eoadição de Deputado Federal ou Senador. ' 

~.- ~ AOIDC' COGstará obrigatoriamente' a pallivra puTlido com os qualificativos, 
.. u~ da ",Ia, Cila correspondentc à$ ini~is ~c cada palavra. não ~ndo pcrmilida 
• Uf·liaçjo de cxpICUÓC$ ou arranjos que poüam induzir o elcilor a engano ou 
ClDDfUlio. . 

~ l' a: wdado a uai partido adotar programa identico ao de outro registrado 
MICnOnIIeD&c. 

t l' ~ se poderá Ulilizar designação ou denominação parlidária. nem se fará 
ancJimc.Alação de filjadO$ ou adeptos, com base: em credoi religiosos ou sentimentos 
de raça ou daS5C'. . 

EM AlI. ,. ~ Coaa~. Direlo~a Nilcional Provisória designará, em ata. para os 
.... ~ Coaaisldcs ~ .&Q! nu~er~ de: membros, que, autorizadas por aquela, 

-.carao~ Da .~.va área lemto,.31. C,!mi5SÓCs para Oli MunicipiO$ e para as 
"-.5 EtellOlal5 cU51e .. tes nas suas capitais.(·) 

. AII." 05aacmbros das Comissões Rcttionais e Municipais Provisórias assinarão 
~ iadMdual ou coIclivli.6Jc apuio ao C:Iotatuto c programa do plirtido, juntada 
GbriplOnalDCAIC a ala a ser env~ i JUSliça Eleitoral. 

.AII." ~ Comisião. Dirclo!3 NólCion31 Pro\'iloÓri3 comllnicará a fundação do 
partido ac. Tribunal Supenor Eleitoral, pcdinüo o seu resi~tro proviwSrio e o prazo 
ela tei pua OIpnizá-ao. ju ..... ndo: 

1- aSpia do aaaaifcsao, do programa e da eSlatulo. com prova de sua publicação; 
U - cópias aulénlas dai alas de dc:~isnação das Comissões Direloras Regionais 

PIowii6riu. com o pedido para que delas dê ci':ncia aos Tribunais Regionais Eleitor.is; 
W - acdcoriamcnto, perá.lle o Tribunal. de até 6 (seis) representantes do par-

lido em formação. com i&ual número de: suplenles. . .. 
AIt.,. RccdHda a comunicação e alencfidas as formalidades previstas nos artigos 

aa&criores. o TM ... al Superior Eleitoral concederá o prazo de 12 (doze) meses para 
que se arpnj',. o partido, comunicando lal decisão aos Tribunais Resionais Eleitorais, 
que dc~ àeolificarão os Juizes Eleitorais. . 

AII..1. ApóI as providénci3s a que se refere o art. 8", a Comissão Diretora 
NaàoD,l Prowisória expcdüá in51ruçócs às Comissões Diretoras Regionais Provisórias~ 
c a&aI • Coaaissócs Municipais Provisórias. às quais Serão anexados o estatuto e 
o,..,...... panidário5. a serem discutidos e aprovados nas Convençôcs que elegerem 
.. Dárc&óri05 respectivos. e> . 
1. ..... 1.J" •• 1-ao.a.s 100 1-10). que Mallcrll ditpoHli_da Lei o· 5.682, de 21 de julho lU: i'J11. modifICada 
.... &.- .. SÃf7 •• 17 ..... 0 de 1971. S.7&1. de 5 de junho de 1972.0.444. de 3 de oulubro de . 
WJJ •• "'"1 .• ». 4cu....., de 1979. e -" ouu» provjdéoci;&J": ' . 

-AlI. .. Ar'i'" E" 10 DiIari&o FcduaI as aormu da Lei D' 5.6&2. de 21 de julho de 1971. 
_ • r « ;te" pàa Lá .. "'1'1, de lO de dezembro de 1979, com 11 alterlÇ4ca prcvwII 
... 1Ai. . 

AIS. 2" Na""' Coe ... l'rowia6riu para 11 IIDidlClc, admi0i5uacivlI ou Zoou Elcitorail." 
). «e ' I '" CíJ 5 ' 2 • Lá ..... 1110. ..... I' I SO: orpoizlÇio doi Diretórios Muaic:ipail. 

. " 
LEGISU.ÇÁO ELEITORAL E PARTIDÁRIÃ 

. 
• ! 

• 
Parál:raCo unic:o. As Comissões Dircwrus .Provi~rial> ~~~ion~i) .c: ~ 

deverão provilll:ndar ..:rc:ucllciamentu. peranle o ruhullal Re~l.onal EI~lloral 
Eleitoral, rcspectivamentc:. de ate': cinco representantes do partido em form 

Art. 11. Os partidos políticos poderão, fundados no programa, establ=14çç·1*IRr 
nos de ação, fixando objetivos e metas para determinado período. 

Art. 11. O partido que, no prazo de 12 (doz~) m~es, a ~ntar da ~~I~ 
do Trihunul Superior Eleitoral, prevista no art. 9-, nao tenha reah~do . , 
em pelo menos !li (novc) Estados e c:m l/~ (um. quint~) dos re~pecllvos ~unacíplOl, 
deixando de cle"cr '. em Convenção, o Dm:t.ó~o . N~ç~ona!, terá iCm er~alO 05 al05 
preliminares pratiçados, independente dto: d~cl~o. JU~lçlal.( ~. . 

Art. 13. Realizadas.as Convenções Mumclpa~ RegionaIS e Na~nal. ~m a 
aprovação do manifesto, do elitalut~ e d.o.progr~ma, e a eleição dos rcspccuvos Dare~ 
rios e Comissões Executivas, o Dlretono NaCIonal requererá ~o Tnbunal ~upenor 
Eleitoral o registro do partido. apresentando: . -

1- prova de que o ananife~to. o estatuto e o proirama (oram aprova~ pel'" 
Convençõcli Municipais, Regionais c: Nacional; 

11- cópia autc:ntica da aca da Convençoão N~çioníl~, na qual fique dc:mon$tr.uJo 
o comparecimento de representantcs dos ór,áos regionais currespondentes, pc1&) me-
nOIi. li! novc' Elotadolo da Fcdenlção. .' :. . . 

t 1· Autuado o rcqucrim~nto . o Relalor a quem o fCILO foról dlstnb~ldo ~eten~lI-
nará a puhlicação de edilal. com o prazo de 2.0 (vi~te ~ dia~. para . a l~pugn"ç."o, 
que poderá ser contclilada em igual prazo, mediante antunilçao pubhClld4A no D,,,,,,o 
da )lmi,a. . . . . ' . . . 

t l' São parMi legítimas para impugnar o reglli~ro o Mlmliteno..Pubh~, parlldo 
político, membro de: órgão de direção partidária ou titular de m~ndalu dc:uvo. 

t 3'. As partes deverão instruir a impugnação e a contesla~ao com os documc:nlOi 

em que fundamentem suas alegações. : . . ..' 
. § 4' Se a contesta\.ão for ins'truída com novos docwnenlO$, ~ unpugnanlC lCQ 
vista dos autos, por 8 (oito) dias, para falar sobre: eles. . 

§ 5' Esgotados os prazos concedidos às partes, abrir-se-á 'Vlsta d~s aulOS, dw-antc 
20 (vinte) dias, ao 'Procurador-Geral Eleitoral. quando não for ele o l~pUg~~. 

t 6" Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, com ou sem pron~nClacnento 
da Procuradoria, os autos serão conclusos ao Relator. que o~ submeterá li Julgamento 
no prazo improrrogável de 30 (trinca) dias. ' . ' . ' . . 

t 7' Na SCSlião de julgamento, apQs o' relatóno, as partc:s, .lnCIUSIVe o Procura-
dor-Geral, poderão sustentar oralmente Suali raz~es, no. prazo improrrogávtl de ~ 
(vinte) minutos cada um. 

4. Lei 8.054. de 21-6-90 (DO 22-6), que "prorroia o prazo' de veocimeolo do reli$tro de pu1idoi cora 

reprClColação parlamenlllr. federal ou "t&dual": " . . 
"Art. I' O panido com reprc5Cotação parlamenlllr. federal ou n&adual. tera pronoaado por 

12 (doze) m\:ses o prazo prcviJlo no an. 12 da Lei o' 5.682, de 21 ~ jul~ de 1971, modifICado 
~Iq,.an . I' da Lei n' 6.767, de 20 de dezembro de 1979. 9uando IC~ veDQmCo~lC . der c. &aO 

"'Ciêitoral ali! 90 (ooyeoll) diu aolei da rcaliuçáo 4U cleiçóc,. renlidagckHc' 06 C~I&GI ~ a&GI 

prelimioares pratiçad06. . • 
Ar1. 10 Elta Lei .OUI .111 vilor DI datl de wa.public&çio.:: 

QWlIO 10 ano 2', V. CoDiIiIIUção. art. 16. 

• • 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 
w 



~ 

5., .::;:; Jt,..!.t-;;:;;~!)"'!I"INDle o partido poUtico que. reai. .. trlldo no Tribunal 

1- a •• ,.. ... KaraIicA:l&árlos de seus atos constitutivQS pelu mrnOlà IOCJG, (dez 
... c' •• tle ftpraeP'9'~ do Coa&I'aIiO ~DMI. parUdpMndo a Cãm .. .,. dOs Depu­'t' •• eS..edo Federal; ou 

D - .,d , Ufir .0 UI YOCo de, DO aúnimo, 5 ... . (cinco por cento) du el-=itorado 
.......... 11· - ... ,lml ddção ccraI para a Câmara dos DePUhldos. pelo menos 
.... 'Cr ... ) [doei •• a.. o méniaw de 3'1; (1I'ês pcN' ceato) em Qda um del~. 

'. ,. Ne dlrd. do ... '" .... 1 de que trata o IIml I deste III'Ugo dtspruar-se.* .. ",- . 

. I z. O partido, dfticlJlmafe rqislrado, que atender MO requisito do item I 
n "1 UI' .lIrinção ...... , ... do •• muto ao Tribu .... Superior Eleitoral que ~ 
1Ft. li e ,l1ide, bei .. " rlflol~ ... COrizadva, ele cujo teor dará ciência .. Câm~ra 
.. DI' ... 11 •• - S."do F ....... beaa asim M05 Tribunail Re&ÍGÍUIis Eleiturais 
..... . DkI.a..lIIÚq_ a dack'o às Aftcmbléias uaislativu e, por in.erm~di; 
.. JnlF • Ele ...... As C,· ..... t..uakipais_ . 

~ ISo A,. a ~pul'llÇáo. pelus l'ribunais Regionais .;leiloraL~, dos resultados 
• e"~."""",. Cauaara dos ~putadOlà. o Tribunal Su~rior Eh:itor",1 prod~maará 
...... do e'r'llndl fi. -.aja ,"OIoe1o DO país.e) 

~ é.ico. O Tribe, ... Superior f=aeiloral enviará à Cámara dos Deputados 
•• "nleaçae dei ._a'" parddos que, por IUUtl alcuçado 0Ià percentuais f&xadüa 
_ .... U do ..... 14, poderio 'udoaar, ·bem .uha a rda .... o dos eleitos e suplentes. 

AIt..6. ~ lerá direito • rcpc-ucA&ól(ão ao ~Dado Jo'ed,ral, na Cámllrll dos 
.......... aas Asa mbléias Lqi\lativu o partido que não obtiver o apoiu. nprcs.wJ 
- ....... de ·5~ (dKO por "Ato) dó ekitonado. apurados em elelçlio gcral pura 
• Ci-.ra" Depu' .... C dÍÂribuíclc1l em pelo mlDQ5 9 (GQve) Estados, com o mínimo 
• J~ (Irá por ..... 0) na cada UID deies~ r> 

AIt. 17. Venc .... nN te. bJpóCese do artia:o autenor. w votos dado, aos aludi-
11'M Ja1iD ........... N'Ias pela Ju>aiç.1 Eltilor .... ~aodo o pal'ÚdO sua orpnização 
JIIIm ... hffil.,... a DOWO pláf41 "onI, desde que.maDfenba seus ór&ãos d1ri&eotes de 
"'a.._~) , ... _aIo énice Oi Trib .... ;s Rcaiopeis Eleitorais 5OmeOte procederão' diplo-
--cG;j" ... tzndict 

... 'hU ..... prodamaação a que 51 nlere o 1&11. 15. 

TÍTULom 
Do PmlrtunQ ~ do ESlluwu dus P"flidos 

AlI. IL 05 partidos políticos poderão estabelecer normas de ~u peculiar inte­
la6C • 6n5 Plosraoáliw5, bem :tSfoim fixar, nOlli rClIipcclivos c!italulos, o número e 
acaacioria dos membros do5 órpos ~rtidárioi, dc:finincJü-lhe$ a oompetC:ne'" c regu· 
hpdMbn o fvnrioPlmcn.o, ob5ervadu as djsposiçãcs cbta Lei. (') 

Mt. I'. Ê p'oibido aos põIItidos políticos: • 1- uur _bolai nacionais para fins de propa~nda; 
'. u- minerar ÍDiUUÇáO mililar Ou paramilitar e adotar "nifolme para ~~us mem· ..... 

i. C . uiPo. iA. 11, 12': ..,.a;v cio alaMO cio fWI1ido apó6 • i1Qu i6içáo de peCIIlllalidaoc jurídica. 
.. V .... Crqnf' ·,".at.J7,IVeU'. 
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lU - delegar poderc& em qUê\isquer de seus órgãos, salvo ~ Diretórios 
c: R.:gionai:ô, às n:~p1:~liv"l> <':omis!oÕ~'li Executivas c:m assuntos "urnin 

IV - (a1l:r coligações e\lln nutros partidos para as elciçõclli ;à CAmara 
taJos. ils Asschlhll.!ü,s Lcgisla:ivas e CiÃmaras MUllicipa~. (') 

Art. 20. O ~slatuto e o programa s.io os documentos essenci"is à 
do partido, os quais. subscritos pelos seus fundadores e apoiados por todos 
'!UC li ele se tenham filiildll . devem ser aprovado, peJas Convcnçõc~ Munic:ipó'is, RC:l'io-
nais c Nacional. . 

Art. 21. NI.'nhum:I propust .. de altl:fóll;au el>tatutána ou prugramõlticil w:rá l>ub­
IIIl:tiua a vutaçã\) lM.:1l\ prévia puhlil:a~-.1o. na íntegra, no J)iá,;u O/iául ,",,, Unióio. 
pelo menos 6 (seis) me~s antes da data da Convenção Na~ional. 

Parágrafo único. A alteração entrará em vigor depois de regil.tr~da pelo Tribunal 
Superior Eleitoral c publicada a decisão, 

TíTULO IV 
[Jus Órgúu~· ,Im. /'u,lidus 

CAPíTULO r 
Das Disposiçõr.f G"ruis 

Art. 22. São tí(~:iu .. Jus p .. rtiuo~ polit;''''i: 
1- dc Lidihc, ;u,·;iu: " .. Cum'cnçú';l> MUllil.· ipai~, Rc!!ionais c N .. ciunal;,C"' 
11 - de dircçã" c: de a~ão: os Oirctóri05 Distritais, MLlnicip~, RcJionai5 e Nado­

nal; n 
ui - oc açãu p'l/ lallldllM. as halll.:aJ" .. ; c • 

IV - de ooupcração: u .. Con~lh()s de Éti~iI Partidiiria, os COil~lhos Fiscais e Con!>ul­
tivo~. ~ pcpartamcntos TrabiLlhist~. Estudilnti!\, h:mininos C; outros com a .nesm" 
finalidade. (') . 

§ I' Em Eslill.lo ou T ~rrilóri~ não subdividido em Munil:ipi\ls e em MUrUcípios 
.:um mélis de 1 (um) milhão de habItantes, cada unidade administrativa ou Zona 
Elc:nural será e'luiparada a Mufticípio, para efeito de organ!zação p;utidária. (") 

~ 2' Os Diretóriús Distritais serão urganizádos pelos Diretór~ Municipais c 
ilão ~"tar;iu ~ujcitu~ a rcgi:.tro 0<1 Justiça Eleitoral. ('01) 

Ar'. 23. A \;.:ç:il) Municipal constitui a unidade orgánica e fundamental do 
part,do. 

Art. 14. A (',)ml:'h;.i" S~donal ~ u ,irg:iu !'>upfl:mo do p:utido, , 

7, Inciw rf~ogiulo pd" te:! 7.454,115. arl . li'. V. (:ali/GII t."'';~,"" arl . JU5 c D~. 
8. Lei 7.379. dI: 7·lo.K5 «()() K-W, : , . 

• 

"Art. I' Apli~i1m·~ 160 Dblrtlo Federal iI' nurmu li. Ld n' S.CilS2.1!C ~I de julho de "'71. 
com 11 rcdaçiÕo u~dil J'l:la Lei n° 6 7b7. de 20 "e linembro cc 1\179. CUIIl ' ia$, iIltcraç~, prcYIWo» 
ne5ta Lei. 

• . . ... . . ...... . . . . ...... . ... .. . ... . ..... . .... .. ... . . ... . . . ... . . . .. . o •• •• • • • • ••••• • • • •• •• •• ••••••• ••• •• ••• • • •• • • • 00 • • • • , • • • 0 ••• 0 •••• • • 

~,3' (:ad .. unilU!k ildilli;u~II.Ii~i1 011 l~lRiI i!ki'úr"I !tCioj el(lIi(li&rad:l a MuWcipio. pila cictto 
-créQrpnizaçiio pilnidilr~ . " : ' , . . 

9, úgiJluçtio CofftlplU: Lei b.341i/6. • 
lO, O ProjelO de Lei J7~. que se traaWOnncll .. a Lei 6.767 • .ic ~1l-79 (DO »12), 111C~ava. DO an:. 
22. a rcdaçio do I ~, c acrQolCo.ava um t 3' . Ambos 0& diSlIONti_ fOlam Objeto de .co prntdcaci.'. pelA 
MalHacm S'IKJ (DO Sot), CUQlCnlllldo-ac o ICIw otip do' 2-. V,.wda DO(& .lO. . 
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AIt. 15. Ai banud.u conStituirão SUiU lide:ranças de: aconJo com as normas 
"&iakD~ ~ Cai&i Lc,iilativas a que pertencem ou, niA au~ncia dessas, pelo 
.... que julpreal WDvenicnte. 
~ 'i-m Pela maioria d. seus membros. as bancadas podem. por inter­

• élito da lidc:r.aaçól, requerer a COQvucação d~ quõalqucr órgão de I.Hrcção partidária, 
.. ar- que lha corrcspoadc. para tratai de U$W)to expressamente determinado. 

AIt. 26. É vedado: 
1- ao Praidcnle e ao Vic.:-Pre5idc:nte da República, aos Ministros de Estado, 

Gowcmadorc5 e Vic:c-Govcrnadores, Secretários de Estado e dos Territórios Federais, 
PIdciIoi c VJCe-PrCWlOS o exercício de fuoções executivas nos Diretórios partidários; 

U - a qualquer filiado pertencer 5imullanumentea mais de um Diretório pattidá-
ào. ulwo IC ... deles for o nacional_ 

AlI. ri. 05 ór&iOi do panido não Últervirão nos hierarquicamente inferiores, 
ahopara: 

1- ~antcr a ÍDlCgidade partidária; 
J.I- rcorpnizar as finanças do paitido; 
w- aaept"4I' a disciplina partidária; 
IV - prCICIVal DOrmas C$Ululárias, a ética partidária ou a·linha político-partidária 

fiM. pd&5 Coawcnçõei ou Diretórios Nacional ou RcgtoruUs. respectivamente, conforme 
• .cdid.1C aplique a Diretórios Rcaionais ou Mwlicipais; 

V - .onuIàzat a &estão financeira; 
VI- prutit o direiao du minorias. I.. A dcçrctação da ÍDtervcnç"o deverá sc:r precedida da audiênciji, no prazo 

, • a (oiao) diu. do Ólpo vi5-aclo. . 
I Jt A ÍDlCrvenção 5Cr~ decretada mediante deliberação por maioria absoluta 

• "OIGI do5 .. caab1a5 do Diretório hierarquic.-unente superior. 

CAPiTULO 11 
Da úNu·tn,«s t dos Di",6,ios dos Parlidus 

ÃIL li. eoaapéte 106 Diretórios Nadona.is dos partidos poüticos a fixação das 
••• cIu Coa,,~ MUDiápais, RcJÍOnais e Nacionais, destinadii à eleição dos 
... Dirca4rioI. c .. CoaveDÇ6a Nacionais ~mpete e5tabelcc:cr a duração dos manda­
I&» puIidúioI.(U) 

Mt. lt. C,beR ao Presidente do DirelÓrio Naáonal, do Regional ou do Muni-
• praidir a rcspc(bva Coovenção. 

Art. lo. Somente poderão partiápar das Convenções partidárias os eleitores 
titi ... ao panido att 30 (trinta) dias antes de sua realização. 

ÃIL 31. Nu CoavcDÇÕn a que · iC refere o ano 28, a eleição dos Diretóriol 
,., ..... por YOIO direto e lCUeto. I.. ~ proibido o voto por procuração e pcroütido o voto cumulativo, nOI 
lCII80I dala Leã. . 

I l" Ealendc-IC como voto cumulativo aquele dado por um mesmo convencional 
aerlcatiado pot aaai5 de um liluJo. 

ÃIL lZ. AI CoaVCD96a ICÚO instaladas com a presença de qualquer número 

• a.""M'ÍOP,js 
. . 
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Art. 33. As Convenções e os Diretórios óeliberarão COm a. pre:scnça da 
d~ ~~us membroli. · . . .. <' 

Art. 34. A convocação dosórgáos de deliberação e dir~ção pelas r Ip· =t'i.{u 
Comissões Executivas deverá obc:dcc~r aossc:guintes requisitos. sob pena de 

1_ publiefição de ~dital na imp~~nsillo~al ou. em s,ua fal~a,.a af&Xa~"9 n.o .ó~o_ 
Eleitoral da Zona, com a antecedênCia mínima de 8 (OitO) dias, , . 

11_ notificação pessoal, scmpre que possível, àqueles que lenham:djrelto a V01~ • 
no mesmo prazo; ._', _ ~ . 

111_ indicação do lugar. dia e hora da reumao, c:om a d~claraçao da mil na 
. incluída na pauta e objeto de deliberação. , o • 

Art. 35. Poderão constituir-se Diretórios· some~t.e nos MumClp~os em que ~ 
partido conte, no mínimo, com o seguinte número de filiados, em CQndlçócs de paro-

cipar da eleição: . 000 (. 'I) le' '. 
1_ 2% (dois por cento) do eleitorado dos Municípios até 1. ml, e lt~res. 
11_ os 20 (vinte) do item I e mais ~ (cin~) para cada 1.000 (mil) eleitores. 

nos Municípios de até 50.000 (cinqüenta mdl eleitores; . . ' 
111_ os 270 (duzentos e setenta) do item anterior e mal~ 2 (d~lS) ~ara cada 

1.000 (mil) eleitores, nos Municípios de até 2.00.000 (du~ntos m~1) ele(ltor)es'ara cada 
IV _ OI 670 (seiscentos e setenta) do Item antenor ~ mais 1 ~m p, . 

1 000 (um mil) eleitores. nos Municípios de at~ 500.000 .(qumhen,t!ls mil) eleltore~da 
. V _ os 1.170 (mil cento e setenta) do item antcnor e ~als 1 (um~ par~ 

2.000 (dois mil) eleitores, nos Municípios d~ mai!i de 500.000 (qulO~entos mi1~ eleitores. 
ParágraCo único, Em cada Estado, o Tribunal Regional .E~clloral pubh~ar~, ~~ 

10 (dez) dias, pelo meno·s. de antcccd':n.c!a. a n:lação ~~s MUnlClplO~ sob.su~ Jun,idlç~o 
e o número dos respectivos filiados hablhttados li pl1rl~par das Convcnçocs parodânas 
para organização de Diretório. . . ' 

Art. 36. Para que possa organizar Diretório Regional, o,p~ldo deve ~~r 
Diretórios Municipais registrados em pelo ~cnos 1/5 (um qUlDtO) dos MUOlQPIOS 

do Estado. , 
Art. 37, A constituição do Diretório Nacional dependerá ~ existêticia de Dl!'e-

tórios Regionllis registrados em pelo menos 9 (nov~) Estados. . .. . , 
Art. 38. Constituem a Convenção Municipal os eleitores inscritos no Munaaplo .. 

e filiados ao partido. (12) . . . 
Art. 39. Ólda grupo de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos elcltor~s filia~~ 

com direito a votar na Convenção requererá. por escrito, °à Comissão ExeC\.lllva ~UDl­
cipal, at~ 10 (dez) dias antes da Convenção, o registro de chapa completa de candidatos 
ao Diretório acrescida dos candidatos a suplente. ' 

'1' O' pedido será formulado em duas vias. devendo a Comissão Excaativa 
passar recibo na scgunda, que ficará em poder dos requerentes. . 

§ 2' Facultativamente, o pedido de registro poderá ser apresentado ~o JUIZ 
Eleitoral, que, no mesmo dia. atrav~s de despacho, fará constar a data do recebamento, 
A primeira via scrá apresentada à Comissão ExeC\.ltiva, sob recibo passado na seiunda• 
que ficará a.!S1uivada no Juízo Eleitoral. . . 

§ Jf - Se a Zona Eleitoral estiver vaga. ou se o Juiz Eleitoral se enco,ntrar a~nte. 
a providência referida no parágrafo anterior poderá iCr tomada pelo Esçnvão Eleitoral. 

12. V. DOli 18. V. aindi& Lt,isl4tílio Comliúll: Lei 6.9S71111. 
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• fiUC ccnifac;ará a da&a da aprClCntação c colherá o recibo do Diretório Municipal 
aase,~wia. 

ÃIt..... Na 1DC5ma dara cm que se reunirem para eleger o Diretório Municipal, 
• COIlwcns->Qaais acolherão 0$ D.:legados e respectivos suplentes, em igúalnúmcw, 
• CoawcDÇão Re&iºn·'. 0$ q&&ais deverão ser registrados, em cada chapa, na forma 
c 80 pram pICYÍiIO para o rc&istro de candidatos ao Diretório Municipal. f.· ~ asscC...-ado aos Municípios, onde o panido tiver Diretório organizado, 
O cIiIàlo a, ao _inilao. 1 (um) Dele&ado. 

• Z. Cada Nuaicipio lCri direilo'a mais 1 (um) Delegado para cada 2.500 (dois 
.. C quinhcGIO$) VOI05 de . Jc&enda partidária obtidos na últimjl eleição à Câmara 
.. ~p .. lados da rnpcciiva 'midade federativa, até o limite de 30 (trinta) Delegados. 

'" Se na cleiçio a que se refere eSle artigo não se completar o número de 
Ddcpdos prcvisao& DOS pari,ralO$ anteriores. caberá ao Diretório Municip;tl eleito 
iw§ra, P5 daaais, CIOal OI respectivos supkntes, satisfdtas as exigências le&ais. 

.vt. .... As ConWCDÇÓCS para a eleição dos Diretórios Regionais rcalizar·sc.-ão 
UI capiaa is .. E .. adM e Territórios Federais. 

AlI. C. COIblitucm a Convenç~ IWgional:(U) 
1- C»lDCaahlos do Diret6rio Re,ioní&I;(14) 
U - os Dck'pdos eleitos pcw Convenções Municipais ou designados nos termos 

do I 3- do AIt. 40; 
lU.':'" OI reprciCntante5 ~ panido no Senado Feder;al, na Cám;arOl dus Deputados 

c aa Aucaab&l!~ Lc~tiva. . 
.vt..alo O reparo de candidatos e suplentes ao Diretó'rio Regional será reque­

rido. poracrito, à Comissão E&ccutiva Regional, até 30 (trinta) dias anh:s da Conven­
po, por um &fUPO mínimo de 20 (vuue) convencionais para cada chapa. 

••• NOI Territórios Federais, o registro de candidatos poderá ser requerido 
por um pupo mÚlimo de 10 (deI) convencionais. 

I 1-. Oi Jl'UpOI de coDveoc:ionais que: requerc:rem registro de chapa poderão 
caviar cxSpia da 1DCSIm, alé S (cinco) dias anlc:S da Convenção, ao Tribunal 'Regional 
fIritoraI. que as maNbri arquivar. . 

AII.", Na lDCSoIU dala em que se reunirem para cleger o Diretório Regional, 
_ coeVCDÓOAais acolherão 05 Delepdos e respectivos suplentes. em igual número. 
• Coaveaçio Nvional • ob5crvado, quanto ao regisuo dos candidatos, O prescrito 
80 aní&o anterior_ 

'" O nÚIDero de Delegados de cada Estado ou Território Federal será corres­
powkalc &Ié o dobro da rC5pca.iva representaÇão partidária no Congresso Nacional. 
Caberi à direção reaio"al comuoiar à nacional o número de Delegados que tiver 
lido acolhido. 

I l- t A16C,urado aos Eitados e Territórios, onde o partido tiver Diretório 
orpoizado, o direito a, DO mínimo. 2 (dois) Delegados. 

l)t Se, Da eleição de que trata este artigo, não se completar o número previsto 
• Ddc,adns, cabe" ao Dirctório Rcgiooal eleito indicar os demais com os respectivos 
~ 'acldidoi OI rcqnisitQ& da ki. 

U. Li,· f '*' Cu 'n lAã U9l416.1I1L 12 c 13. 
M. LrJ' t Já' CJ1 ' .. lAã 7.$w.t6. 
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Art. 45. A ConvclJç.iu para a eleição do Diretório N;aciona~ realizar-se- v 
Capital da União. ~ . 

Art. 46. Constituem a Convenção Nacional: (I) Q 

1- os membros do Diretório Nacional; \ ~ 
11- os Delegados dos Estados e Territórios; (I"') . o" _ CD ~ tõ~'y 
111_ os representantes do partido no Congresso NaclOnal. 
Art. 47. O registro de: camJidatos, e suplentes, ao Diretório Nacional ser' rcque~ 

rido, por escrito, à Comissão EXl:cutiva Nacional, até 20 (vinte) di .. s antes da Conven· 
ção, por um grupo mínimo de 3.0 (trinta) convenc~onais para ca~a chapa . 

Art. 48. Nl!nhum candidato poderi ser reglstrad~ em mais de uma chapa para 
eleição de Diretório, sob pena de S4:rem considerados nulos os votos quc receber • 

Art. 49. Os trabalhos das Convenções Municipais serão acompanhados por um 
obscrvador, designado pclo Juiz Eleitoral, o qualtc:rá assento à Mesa Diretora, sem. 
contudo, tomar parte em discuSlião ou (ormul;ar pronunc~amento .sobre qualquer ma· 
téria . 

6 I' Nas Convcnçúcs Rcltionais e Nacion'll. () ublicrvudor será designa~o, respec­
tivmllcntc, pelo Presidcnte do Tribunal RegionOlI ~h:itoral ou pdo Pre~uJcntc do 
Trihunal Sup,=riur Eleitural. 

§ 2' N.lu poderão scr designados para as (unçôcs referidas neste artigo: 
1- O!t Cillldidatll'\ c seu' pMentes. ainua ~ue PU( "finiuauc:, ate: o M:gu!ldo ara", 

indusiV\.' ; 
11 - 'I' Illl:mhw, deti\'m e !>uplclltcl> ue I>m:IMiu'; uu, partidol>; 
lU - iI~ .. uillfl~lauc, e IUlh:lI)J\ánll~ 'fue ~1:~lIIpclllu:m ,argos ou t~n'iÕCli u~ wn· 

fiança du Pu~lcr Exel'ulI\"u: 
IV - os ucupantes tle ~;Hg()~ quc im;itlam nas condiçúeli previstas no t 4· do 

anigo seguintc: desta Ll!i. , . . ' . . _ 
t 3· A (alta de comparecimento do ohscrvador não Impede .a rcahzaçao da 

Convenção. 
Art. S' Nas eleições previstas neste Capítulo, o Ministério Público ou qualquer 

eleitor do partido a que for filiado poderá impugnar, perante a COl1'iiss~o Exe~tiva 
competente, o registro de candidatos. 

t I' A impugnação será {cita dentro de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
encerramento do rcgiMro de canuidatos, tendo estes igual prazo para contestar ia 

impugnação. ' . 
§ 2' Decorrido o prazl) de conte .. ta<;ão . o Diretório çompetc:nte decidir' nos 

3 (três) dias subsequentcs. ' 
§ 3' Expirado o prazo rcfcrido no parágr ... fo anterior sem deci~9 da Comissão 

Executiva, a impugnação será aprc!M:nlada dirctamc'ntc ao órgão competcnte da Justiça 
Eleicoral, que dcla conhecc:rá. nos termos do ilrti~o sc~uintc e ~CU ' i 1', como ~ 
fosse recurso. 

IS, Ltg;.lus·uu Corrtlalu: Lei 7,773/K'I , ôlrl. Y·' . ~ •. '. 
" 16. Lei 7 , P\/~ ,fé 7·10-115 (DO 11·1111 : 

"Art. I' Aplicam·se ao Dislrilo Federal a, nurmá~ da lêi n" 5,682, de 21 de juloo de 1~71. 
. com li redaçãa dada pela Lei n' 6,767. de 20 úe dezembro de IY7\/', com u ~ltcraçócr. prC",)lü 

""alei: . 
....... .. .......... ....... ............. ...... ........... ..... .. ................. . .., .... : ..... .. .. ................................. . 

• • 

. , 
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.. 2' Juo;·mCOle c:om os membrO$ d~ Comissão Executiva serão escolhidos suo 
pleDles para clECráào em casos de im~dimc:nto ou COlhas. • 

t.)- NQ5 Q50S a que se refere a pane final do parágrafo anterior, serão convo­
cados supkolCS. Da medich em que seja necessário para completar. a composição 
• ÓlJão. . 

~. lU bip6&esc de vaga, o Diretório, dentro de 30 (trinta) dias, elege;á o 
wbiuluao. ' . 

I 5' Cada partido poderá credenciar, respectivamente: 
1- 1 (tres) Deleaados perante o Juizo Eleitoral; 
U - .. (q~tro) Deleaados perante o Tribunal Regional Elcitoral; 
W - S (canco) Delegados perante o Tribunal Superior Eh:iloral. 
t ". Os Dcleaa~ serão registrados no órgão competente da Justiça Eleitoral, 

• RqUCI'UDCDIO do presidenle do respectivo Diretório. 

.'" O:s ~ ~adol pelos DiR:IÓri05 Nacionais rcpre5Cntarão o partido 
pct~ ~""$Quer Tribunaas ou Juizes Eleitorais; os credcnciados pelos Diretórios • 
:C1M"'11I. ~nle. perante o Tribunal Reg~onal e os Juí~s EII:iturais do rClipcctivo 

I'Mo OU TcniI6rio Federal; e os credenCiados pelo Diretório Municipal ~mente 
paaaIC o JIÚl.O EleiaoraJ da Zona. ' 

Art. 59. ~ os &lado5 onde não houver Diretório Regional organizado a 
<:O-;,do Eaccuuv. do Diretório Nacional desi,nará uma Comilisão ProvUiória. con~ti. 
Ivlda ~ 7 (se!C) membros., pr~di~ por um deles, indicado no ato de designação, 
q.ae se '''?''~'.~ • competcnaa de Direlório e de Comissão Executiva Resional, . 
ele OIpDlur e dàripr, dentro de ~ (novcnta) dias, a Convenção Regional. 

I J. Oode aio houver Dtretório Municipal organizado. a Comissão · Execuliva 
Rc&ioa~1 deiipm uma Comissão Provisória de S (cinco) memhrus. ekilures do 
Nuaiápio. seDdo &Im deles ° Presidente. a qual ~ incumhirá de: organizar e dirigir 
• CoaYC~. dentro de: ()() (!I4~nla) dii&S. e ClLen:cra a~ alnhui,,·üc.:s dc.: Uiretório 
e de COlD~ Executiva locais. . 

i Z- Ouando for dissolvido o Diretório Nacional ou Regional, será marcada ' 
CoDvcação para. dentro de 60 (sciSCnta) dias, eleger o novo órgão. Nesse período, 
diriJir' o panido uma ComWão Provisória, com póderes restritos à preparação da 
CoaVCDÇio . . 

t l' Na bipótese do parágrafo anterior, se faltar menos de um ano para o 
IénniM de mandalo no órpo dissolvido, a Comissão Provisória o completará. Nesse 
AIO. dcvcn ler o DlCsmo número de membros fixado para o Diretório, represen· 
I •• se 11 CIOII'CIlICS panidárias na proporção verificada na Convenção. 

Art. Ao Às Comi5sóes Executivas dos Diretórios Municipais, Regionais e Nacio­
ui cabe mavogr 11 Convenç6cl que, ~m a a55islência c na conformidade das inslru· 
ç6cs da Jualáça Eleitoral, deverão c~lhcr OI ci6ndidatos i6 cargos eletivos, re~pcçtiva • 
•• 'c. doi MulÚdpios, Eitados c ~crritórios Federais, c tomar o~tras deliberaçóes . 
plCwisaas DO esaatuto do partido. 

I I' Em Município de mais de 1 (um) milhão de habitantes, a Convenção Muni· 
cipaI para aco1ba de candidatos a cargos eletivos será convocada pela Comissão 
EYCQIliva Rcaioaal. • • 

I l' A csmlha dos candidalO5 a que se refere este artigo far·se·á sempre por 
WIO dirclO c iCaCIO. " 

• 

LEGISLAÇÁO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Art. 61. Para cfdto do dbposto no artigo anh:riúr . cun:.titul.:m il Ü 
. . I (.') MUllu':lpa : 
I - os nwmhrus do Diret<Írio Municipal: 
11 _ os Vereadores. Depulados c Senadures com domicílio deitora) no 
111- os J)clcg"dus il (·unvl.:nçóÍlI Regional; . 
IV - 2 (oois) represcntantes dc cad .. Diretúriu Distrital organizado~ . 
V-I (um) reprcsentlmtc de cada departamento existente. . . 
PllráJ:rufo único. Em Municípios ili: m"i .. de 1 (um) milhãu de hanltantes. con~tI 

tUl.:m a CllnvençlÍn ~uni~'ip"l: e~) . . 
1- us lIlandal:irim. indil';ulos no n" 11 do mp/ll d~~te ólrugu; 
11 _ os Uell.:gadus dus Diretürius d~ uniJade~ .uh~lÍni~traliva:. uu Zonali ~k:itorai~ 

eljuiparadas a Município, esculhidos na formil previ:.la no arl. 40.dcsta Lc:a. no que 
couber. ' . 

TíTUl.O V 
Dll Filiu('t;o /'tlrlitltí;i" . 

Art. 62. SOl1ll.:llle pmlcr.iu filiar·s~ "O p"rtidu Oli ddlore:. ljUI.: e~li\'l.:r.:m no 

pleno gozo dos seus direitus políticus. . . ' . . ' '. . . . 
Art. 63. A filiaçiio partidária far-M:-:.i ~m fichas amprl.:s~as pc)" JUlollça ~.I\:II~lr~1 

e pelos partidos pulíticos. uhservado o modelu ô.lprovado pclo Tnnunal Supenor Eka· 
lural - TSP.. . 

ParáKrafo único. Na filiação parlidária poderá ser utilizado. pcl~ Ju'~liçll Eh:alo-
ral. I'rncc:~'o tletrônico. n" forma estabch:cida por instruljÚ\:s do Trahunal Supcru"r 
Eleitoral.( .") • . 

Art. 64. O ~' idad;il) iIN:rever·~e-á no Diretúrio do Municipi\l em ljue for clcalM, 
rece\lcm~Ln. nu "111 ~Ia ills~lIlõau, graluilalUl.:llle. UIII exemplar ~u e:.lalulu c I'wgroami& 

dI) pólJlitlu. . . ' . . . ' 
§." Não existilldu I>irl.:iório Municip;cl. u inll.:fI:ssadu inscrevl.!.r·~-á nUplfl.!hlfaU 

Regiunal ou junto à Comiss:io Provisória a ljuc se: rdere o § l~ 00 art . 51}. (''') 
§ . 2' É facultada a filiação do eleitor perante o Dire,tório N.<;lCional de partido 

• 
polílico. 

§ J. Os partidos poderão criar tipo especial de fili~ção .• regulado nos es~atut~s. 
para miliurc'i de )6 (deze~seis) ,anos que: se compromelam com os seus pnnC:lpao) 
doutrinários e pro!!ramálicu!'. ' . . . . . 

.. \rt. 6S. A fu;ha de iiliaç4o. obtida em yU;llljucr Di":hírio. depoi:. de prl!.l!nchlda 
e assinada pelo eleilur. cn\.lrê~ via~. cum dl.·dawl;ào dI: apoio "!() c::.lalulo c programa 
do partido. será apn:~nlada aI) Dir\!tório ~luni,ipal •. dir\!tamcnte ou atr.m:s de ljual· . 
quer de seus memhros. . . . ' " . ., . . _ 

t l' Oualqu~r ~I~itor filiado ao parti<.l,o podcrii impu{1,nar pedido de flhaçao 
partidária. no prazo d~ 3 (tr~s) diô.l~ \la data <.lo prc:enchimento da.ficna, ~~~ura.ndu-5C 
ao impugnado igual prazo, para cont~!itar. . 

. 
18. Lt~ Corrrl4l4: Leis 7.33218S. &lU. sr. 14 c lS. c 7.6641811. &tU. :11. p. CÍDÍCO. c 12 p. ÚIIÍICO, 
19. L,gislQ'1Io Coml4lll: Lei 6.996182. ano 16 c til' c lO ' . . " . . _ 
:20 •. O ProjclO.de Lei 37f79.ÇN. do qualle ori&iDou a Lei 6.767. de 2G-l~'79 ~DO .fI2~. deu oova red"9'!O 
100 111. 64 c a leU parágrafo CÍDÍCO c aaaccDlou 05 ti lO e 3'. Na "ação prctidaYi'. foi w&ada a ~ 
prop05&& pata o DOYO i l'tlnlatjdo wim em lUa redação ori&iDaI . 

• • 
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.• 2- E,&~ o prazo para conte$lação, a Comissão Executiva decidirá dentro 
de S (ciaco) dias. 

t l" In dc:cú;ãodcncgalÓria de filiaçáo cabe recurso direto à Cumiss;io F.xcuutiva 
a.poaa'.Ofj ao Juiz da rc:spectiva Zona Eleitoral, a ser interposto dentro de 3 (três) 
.... 1aJ~ u primeira bipótese do .. nieo anterior, quando caberá recurlo.U, no mesmo 
pAIo. i ('ocpic.y«» EJcc:utjva Nacional. 

t. Deferida a filiação. a Comáuão Executiva enviará, dentro de 3 (três) diali, 
• fichas • Jusaiça Eleitoral, que, apó5 conCeri-las e autenticá-Ias. arquivará a primeim 
.. ~ DO IDCWDO pruo a iC&unda à CumWão Exc:cutiva Municipal &: entregará 
• lCrccira ao filiado. 

t., Coqé1cru~ deferida a fLliaçào caso a Comis..-.ão Executiva mio ~ pro· 
.. 'ri deDUO do prazo reCerido ao t 2-. . 

t" Na bipóc~ do • I- do ani,o anterior, Oi. ficha de fili:lçãn partidária será 
cawilda ao Tribuaal Récional Eleitoral. para os fins de que trata o § 4" deste artigo. 

. t 7t Oade aio existir Diretório Municipal, a primeira via da ficha ficará arqui­
wada DO ~n6rio da Zoaa Elciloral lJofiliiAdo. c iA liCguncJa será de:volvid" à Comi~o 
Escculiva Rc&i-al. que a IraDiCerirá à ComÍSião Provisória Municipal. 

... Os Juizes Eleitoraii e~inbarão ao Tribunal Regional Eleitoral, trimes­
tnbcaa:. a relação dos eleitores filiados a partidos políticos, com o nome e o número 
do tiluIo elciloral. 

AIt. '" Aorcccbcru fad\udc fiI;"çáo, o Escrivão Ele:itoraltomará as seguintes 

prowidéQlCÍa5: . 
1- veriflQfá a autenticidade dos dados delas constantes; 
U - wbIDelê-las-á, em caso de veriliação da regularidade, ao visto do Juiz Eleito­

AI. ~ 05 eCcit05 lDencionados no § 4' do anigo anterior; 
W - anotará. no fldlário lera! dos eleitores da Zona, a data ~a filiação e a' 

n".l .. do ido. ' • 
-- pan . - ·t 

Alto 61. O filiado que quiser desligar-se do panido fará comumcaçao escn a 

• Comiim EuaaUva e ao Juiz Eleitoral da Zona. t.. Apói dcc:orridos:! (dois) dias da data da entrega da comunicação, o vínculo 

lOI'Dar-iC-á exliDlO. para todos os efeitos. • .. _ 
t 2- A JUiliça Eleitoral pode" determinar de ofício o canCeltUllento da flhaçao 

putidária. quapdo verifICar a sua coexistência em outro partido. 

Alto... Transferido O titulo do eleitor para outro Municípi? em qualquer ~st~­
do ou Território Federal. a Justiça Eleitoral retirará a respectiva ficha de .fihaçao 
C a remc&Crã ao novo domi<:üio eleitoral. dando ciência à Comissão Executiva que 

acAba admilido o filiado. 
, ,., .... ÚIÚC., Na hípóU5e prcvii&16 nc,&c arti~o, a Comi,lisão E,xecutiva, f.eme- , 

ac,j ~ 6rpo c:orrc5pondcn&c do pólrtido no novo Município a via da fu:hil de: flh,,~âo 
pu1Idíria em leU poder. 

Alto 69. O cancelamento da filiação panidária verificar-se-á, automaticame:nte, 

.. 1- de monc: 
U - de perda ~ direit05 politic:05~ 
lU - de upubão: 
IV - de filiação a outro panido. 

ll6 .' LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
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TÍTULo VI 
Oa J)i,çcip/intl /'urlidá,ia 

CAPíTUl.O I 
n(/ V iO/llçüo dm [)('\'I'rr.\ Pl/f/idúr;os ~ 

Art. 7t). Os filiallu~ au p"rtidu 4uC (,tllarem a S~lIS dl:v~rc, de di in;l .. ~. 'IIP.I 

rcspcitu a princípios prul,;lallliÍlieo!>, i& p(UoidÓld~ nu cxerciciu de m:and~to~uu - co :­
partidárias ficarão sujeitos às licguinte~ medidas disciplinàtcs: 

1- advertc:nl"Ía: 
11- suspensão por 3 (tr~li) a I~ (dÔ1C) mCliCli; 
111 - d~'stihli<;li() de fun,ü" em lirl:;1O rólrtid.íriu; 
I,V - cxpulsãu. . • 
§ J' Aplicam-sc a ad\'Crt~ncia c a suspcn!.ão às inrraçõc~ primárias de faita 

ao dcv~r de Jhiciplina. . . . • 
§ 2· Incorre na destituição de (unção em órgão .partidário o responsavcl ~r 

improhidadc ou m:i "'x:tç;"tn no seu exercício. 
§ J. Ocorre a expuJo,;·IP pur inohliCrvánda dos princípios programático!., infrações 

as di!.posi,üCli dc~tól lei nu qualquer outra em que se reconheça extrema gravidade. * ,,- As inedida~ di-.ciplinares de suspensão e destituição implicam na perda 
de qualquer dclcl.! .. ç.ill quI." tl mcmoro do p,traido haja rccehido. 

• S· ,\ cxpul,:iu somente poderá ser determinada por miAiqria aosoluta de vôtOli . 
do órgão competente: do pólrtido. , • 

§ 6'· Da deci ... io que impuser pena disciplinar.caherá recurso, com efeito $uspen- . 
,jvo. para o órgáu hkrarquil.:amente supcritlf . 

§ 7· Da dcclsãu ab!'lllutória havcrá rc~urso de oficio. para o órgão hiCrarl.lui- . 
came:nte superior , ~ 

Arl. 71. Poderá ocorrcr a dis~olução de Diretório ou a dc~titLiição de Comi)sãg 
Executiva nos casos de: .. . 

.. I - violação do estatuto, 'do programa ou da ética panidária:bc:m cOmo de dc~rl!'S­
peito a qualquer deliberação regularmente: tomada pelos órgãos superiores du panido~· ., 

U - indisciplina partidária. . 
~ I" A dissolução ou destituição somente. se verificará mediante dclibc:r"ção 

por malllTla aO'iOlut:1 dos memhros do Diretório imediatamente superior. 
~ ,2' Da del:i,;jo C:lhe recurso, no prazo dc 5 (cinco) dias. piAra o Diretório 

hicr:lrqul~-amcn,,: ,upcrior 1.". para a ü,nvcnção ""doniSl. se o ato for do Diretório , . 
~acional. ' . , . . 

§ J' As decNkli pr .. f..:riJas em grau de recurso M:rãu irrec(lrrí\'eis'" 

CAPÍTULO 11 •• 
Du {lmlu ,lo Mllmlulu IH~r IlIff'/itluJf' P,vlidJ,ijJ , 

Art. 72, Pt:rd~rá o nutndato o Stmldor. V,,"putado .·tdtrld, Drput"do E~,",dul&l 
ou Vereador que, por atitude uu ptlo voto, se opuser às diretrizeS lc&ilimamcntc estabe­
lecidas pelos órgãos de dire~'ão partidária, ou dtixar SI:U partido. ~lvo para participar. 
como Cundaéfor, da constit~ão dI: no,'o pa"ido. (~ , ' . 

21. · Conililuiçlo. art . 17 • • I": normal> "'~ fidc:lidóa(,k pllrlid~ria circunw:rila, .~ d~,p<JWçóc, c:.calul~rias 
Sobre OI caIO' de pcrdll de mandalo Uc pllrlólmc:alar. v. Cun"iluiçáo, ans. ~5. 27. , 1·. c 29, \'11. (Of. 
IIU. 72 • 88 j' IC ac:havam derru,adol por furça lIc emenda çOnllÍlucion.1 de 11185.) . 
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P....,...,.úAko. o Scudor, Dcpu~ . 'cderlLl, Depu~do ütadual ou Vereador' 
a:-•• lM1tRIIISlet ,III ~,' .... UCipu' coaao lundlldor, na constIluiçaàu de povo parUdo UIRM Yca 
• F 71e ... ,"'riéaio ' ' .. 

ÃIt. 73. (AoPcltnm'$C cüretrius kcitimamente estabelecidas as que Corem fixlI' ' 
....... Coat'ft(õa,;~ Dirt1ÓriG6 NacioDal, Regionais ou Mun~ipab;, conyocMdos 
,-""'4o ess.suSo e COla obscn'oda do IlMorulll da maioria absoluta.e' ) 

I I' AI dirctril.a alabclccídM pc" órpc. de ddibcraçao e de direção partidárias 
7 n. .......... 50 pnio clt 10 (da) dia5: 
s.- 1-,-« ...... ' da Coawação ou DireIório NadoDal, Da Secretaria do Tribunal "'11'''' FIef'Iraa; 

U:- - e':".'-!N ~ CezwCIPÇÕeS ou Direlórioi Rc&ioaais, nas Sccrctariu dos 
r ,I~", Tribeen.ns &qnon •• Eleitorais; c 

w- - IM"'. dv c..veDÇÕeI ou Direlórioli Munidpail, DOS Cartórios' dos · 'I tU .. JIIÍIOI EIá&onis. 
t ~ ~ ..... paI'Iidário5 lPio poderio traçar diretri~ contráriaas às estabc • 

...... M ....... Une IDftID superiores. ' . 
'" ':- dcJ;"u .. ,ão que estabelecer diretriz ou disciplina de voto. poderá o 

iz'tr r fado aaIeI'pOr recuno, DO prazo de 5 (cinco) dias. diretamente ao Diretório 
,.niürie clt ............. superior. 

'''' Se cMsielav 1PCCaÚriO, o Diretório poderá epYiar cópia do apelo e dos 
•• rM.~'S. ~- • iasInIna ao ÕI'Ião recorrido para adllZir as suas razões. 00 prazo 
• J (f'MP"'O) 4ias. • COP'ar da data do recebimento. 

I $' filldo."..,.. aaa 011 laia razõcs, o Diretório juleará o recurso, dentro 
__ 15 (quiaze) dias.. ' 

I ~: O naano aio ka eleito sU5pCIliÍYo. 
AI1.. 7... Ctndc'lcra-te taabé. cleKwnprimenlO das di;etri~ legitim:.mente esta· 

I! fi eU ...... ór'p. de direção partidária:e I) , 
1- '';YV _ .... 11' te pro";'acI.meak de votar em deliberação parlamentar; 
U - ailical', .... dv nu,iõn; ratnadas doi partidos, o programa ou as diretriza 

,.rtWriIns; , 

W - fala' propappd. de cllldidato • c:al&0 eletivo ins<:rito por outro partido 
-. •• ...aq .... I ..... ftCOIDCndar leU DOme ao 5Ufrágio do eleitorado; e 

IV - r. ""V ou acordo com os r&1iados de outro partido. 
Ar&. 7J. A"'" de ?,.ndalo do parlamentar lerá decretada pela Justiça Eleito­

.... • tdb"c "li I re"lÇão do partido, ~"illdo no pI'UO de' 30 (lriDta) dias, conta­
~ ... ) 

'1- da ia_afiel ..... do repnitAlado DO careo eletiyo, se o ato que possa caracterizar 
• • .... W .. partidMia liv" lido pi'atkaclo após o re,litro de liua candidatura, e •. ".,.,,,;. 

U - • rnbsd= .. I.4o ... que cataClcriu a lnfiddidMde p~lftldárúa. H po~":rlor 

"1 IZ 

Ar&. 76. São pu1a Iqitimas para ajuÍlar a nprescotaçKo perante a Justiça 
fi ... F rd. ~ NKion",lU&ioDals e Munic.ipUi, ou suas Comi.ssões &::xecutivas, 
..... ~I creteçáo de perda • mand.ao de SeGador ou Deputado Federal. de Deputado 
EM ...... de V.'M., se deiureÍII o partido fOb cuja lc&eDcla roram diplomadO$ 
.-4.d7l ..... ru,.cUv .. eo.veaçõca dv" emanado. diretriz dacumpn-..ea> ' . ' . 
UI LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PAR TIDA RIA 

t I' Sl', decorrido o prazo estllb~lcddo hll ó&rti~u anltriur, niau hou\I:r ~idu ~rn;~:r~~~ 
dll ;a rCllrl'1>l'III'II;ilU, Il"dcrú ,· .. 101 S4 .. r prllpll1>III, nu' .lU (trinla) dias sub"l'~uen 

1 _ pc:lo Diretório Nacional no' caso de perda de mandllto ~e Deputado ~1Id1~a[ 
ou de diretriz emanada da Convenção ou do I)jr"tório RCl:lonal; e , 

11 - pelo Dirdório Rc~ionlll. no CIISO dl' perda de mandato dt Vereador 
din:tri1. cmanadll da Conn:IlI;;ao ou do l>in:lõri" l\Iunicip:.l. , ' . . 

§ l0 Quando se tratar de Senador ou l>t'putadll "'edtral, OltSmO ~ue 1& ~lriz 
descumprida seja do l>irtiúriu (lU du CoO\'en/iito RCj,liomd, sumtnte o Diretório Sadon.w 
pode representar ao Tribunlll Supt'rlor Ell'itoral, depois di: decidir sobre 11 proc~dé~da 
do pedido. devidamc:nh: inlitruído, que lhe en~aminhar o Diretório Regional. 

Art. 77. Quando se tratur dc ato de ' inlidcli~ade praticado por Vereador, a Rpre­
scnlaçüo de que trata o art. 75 somcntt' poderli !oC:r apreS4:ntada medi4lnte},a aquiescência 
prévia da Comis.'Oão l-:xecuti\'a Regional. cuja decisKo s~rá.irrecorriv~I.(·I) ' . 

Art. 78. O processo e julgamento da rl'presentaçao do parudo pQh"co. para 
a decretMçüo da perda do mllndMto do l)Mrl:.m~lItMr que tinr praatic4ldo IItO de infidelidade 

partidária. caberá: . ' , , • 
I ... ao Tribunal Superior Eleitoral. se a representaçao ror dlr'l:lda contra o seoador 

ou Deputado . 'ederal; 
11_ ao Tribunal Regional Eleitoral, ie a representação ror dlrleida contra Depu-

tado EstaduMI ou Vereador. , 
Art. 79. A representaçlio. dirigida ao Tribunal competl'nte, den conter a expo-

siljão dO'i rato .. e ,o r"nd:.mentu de direito, concluindo por pedir a decretação de perda 
do mllndato.( 21) 

Pará"rafo único. A representação será in .. crulda, quando Cor ° caso. com certidão 
.' de tcor da din:trlz pllrtidari ... dc\'id:.mentc IIrqUiHtd'M. . . ' 

Art, SUo Feita a dtaçào do Rprescntado. ter .. mt o prazo de 10 (dez) dw para 
contestar o pedido.(~I) 

Art. 81. Em seguida, o Relator desiinará audiência de instruç~o. scodo Cacultada 
às partei a produção das prov~ que indicarem oa reprC5entação e oa cootesta· 

ção·e l
) 

Art. 82. Finda a instrução, o Relator dará vista, sucessivameote, ao reprcscotaDte 
e ao rcprc!oC:ntado. para razões finais, no pra;to de S (dnco) dias, ouv.iDdo-sc a ieeWr, 
DO momo prazo, o Procur .. dor I::leitoral. (2 1 ) 

t.o ESi:otados os prazos, o Relator ter:,i 20 (vinte)cUas para ordelUPl' a úndusio ' 
do processo na pauta de jul~ltmento do Tribunal • 

A 2' Na ~o de jull:amento, após ordatório, clida uma das parlts e o ProaJrador 
Eleitorul p~derão, ,lO prüo improrrogá\'el dt' 20 h'inie) minutos, sustentar oralJneote 
ali suas razoes. ~ , 

~ l' Na redação e publicação do acórdão, observar·se·áo disposto DOS aru. 
2730174 da Lei n° 4.737, de IS de Julho de )%5. 

Ârt. 83. Do JulKllmenlo da ~pr~senlllção ~lo 1'ribunal Superior Eltiloral ou 
pelos Trlbuoais Reelonllis, cabem embar&os ao pr6prlo Tribuoal. se bouv~r pelo meDOl 
1 (dOis) votos dlvergentes.el) 
, § l' 0..$ embarios serão opostos no prazo de 3 (três) dias da publicação do acórdão, 
perantC"ãS"ecretaria CIO Tribunal, e juntos aos autos, indepepdentemente de despacbo • 

,t l' Feita a distribuição, que não poder' recair 00 Juiz que tiver aDtmormeote 
relatado o reito, ' OS autos serão COOc1US05'ao oovo Relator, que admitin ou Dão " 
embaraos em U (vlnle • quatro) bora. ' , ' 
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, . .. dHi !.". s:.. -: tor. c:uo ~ cm~OS. o Relator decidirá. de plano. cabendo deslll 
..,._ ::: •• :::: ~~ o Tribunal. em "8 (quar41nla c uilu) boras dIA publ":u~lio 

, . . • ..... J""_"DIO na prinltir_ ~wo. 
t ~ Ad.'.MI .. - aabarp. abrirá a Secretaria visbl . •• ," _ ..... de J Cll'is) diu. ao embargado. para Impu~· 

t $- . DotA ia •• prazo do parivalo aaaerior Seu ta ia n li., L'!d ......... 1 ~ • • • e r abrir' vbila ao PrcK'u, 
____ o ~_. __ • r-- oplR"r ao prazo de J (ln.~) dio&s. 

I ,. No ju1,uaeaao d05 c.bu bH . ~"ani&oaakrior. . lOS, o na·se·' o disposto DOS UI'. 2' e 

ÂIt 14. Das di eÍ5ÕC5 doi Tribupais Iltj:io . ~. 
_ ............ das uc'uI '" naas domAs em grau de embarJ:05 

II di ..... Tribua!1 ~.!:~7.!~::;:::(~I)eprQCnlaçàu. cab&:ni r&:cur"" 
1- ... ~ a.&ra ap .. f' disposição de Id; . 
D-.....-u di'" ........ ;" Da 1 •• _ o di ' . luuk --..... &açiO c ti entre dois ou mai$ Tribunais Eh:i· 

· dL:~ úaico. No processo c jullamento do recurso especial. observar·se·' 
• fi ... aru. ~ e 27t da Lei .. ".7J7. de 15 de juJbo de 1965. 

• 1l ~. I5.
w 
~ ".:daid. COID Mio AlSpeDsivo 05 recursos previstos DOS arlS 

_t __ I.~) , . ' ' 

,:z-. 16. O 4r&io do Ministério Público JUDIO à Justiça Eleitoral intervirá em 
I. _ la OI do ,... Q, ,.... nsca"zer a fiel aplicação da lei pod d ind i 
li. Jf .7 ...... (11) , CP o U$ ve 

AIL'· G No o coa&rariar ' . 
t ri,' ri' que MO • o diiposto DO praente Capftulo. será oblCrvado 

F M',. _ proc5'0 e JUl&.·"Dto, o Cócü&o de PrOCC$$O Civil. fi) 
ÂIL ao JuI,ed. prClCMnate. repraeplaçio, por decisão transitada em Julgado 

_ • fI- ... nibe ncuno com d'ci&o 5uspensivo, ° Tribunal comunicar' à Ma,,.. 
• c.. leais' 1iYa' -a • fi. pertcDCIU o reprueatado. a qual dedarará imediatamente 

• J I Na .. '. nc'ato.CU) 

TÍTULO VII 
/)QS FIIIIInÇIIS t d4 Conl4biJidQdt dos PaTlidos 

AI1. P. 05 partido5 01"Dizarão a sua administração financeira. d~vencJo inclwr 
_ alalut06 DOmas: 

U - que Dabili~ ~ fiur e apurar as quantias máximas que poderão despender 
_ proara.açio panidúia e Da de $CUS candidatos; 

D - que fixem os limites da5 mnlribuiçõcs e aUXI1ias de seus filiados. 
ti.. 05 ~ deverão manter serviços de contabilidade de forma a penniÚr 

• a»btcimcn~ ~ on~m de "'ai reuilai e despcsóSs, 
. • 2' ~ li~rOl ~ contabilidade do Direlório Nacional e os dos Diretórios Regioo 

AIIIC ~UJUQ~ $CrIO abcnos, encerrados e rubricados. respectivamente:. no Tribunal 
Superior ElcdO~. DOI Tribunais Regionais Eleitorais e pelos Juius Eleitorais, 
· .• ~1. O Tnh"n~l ~u~,àor E~ilOra1 poderá estabelecer normas ~e escrituração 

_ ~ IULMM C CO~lIibulÇOCl dC$tioado5 105 Diretórios Municipais a que se refere 

• .. U dellC 1I&aJO. 
Aat. 90. ~ partidos serio obriaados a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral 

• ... "9 fi",""!o do cxcrc:ic:io findo. • 
, 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Art. 4,11. É vedado am partido!>: 
1_ r~l:chcr. direta ou inJirL·tamL·nte. I:ulllriouiçáo ou auxílio (l':cumá ' nu ,~( o 

Ol;ivcl em dinhei~(), indu~in: através de puhli~idadl.' dI! 4ualquer I:sr.écil.'; f'>':1! • 
OL' pc .. ,ua ou ~ntldade estr:tIlg.L·ira; . . " o.: 

11 _ r~·~·l.'Il~·r II'L'UISU "L' aUluridade ,'u ,·'q'.;·ills plÍhlil:u~. C4.'ss;ll\'ao:ls ~uta 
referida!> III1S nÚllwfIls I e li do art, 1)5 lo! nu aJ'l . I}(, ; . • °0" 

111 _ reL'I.'Oa. direta (lU indiretamcntl! . auxilio 011 ~(lIiJnhua,;iu . inclusi'\'c • c 
411.' puolicidade d~ ~lualljuL'r cspécie . de lIut :t rqui .. , . cmprL·· .. " púhlica .. ou conce .. "o­
n:irias de serviço. sm'ied'ldl.'s de econon\ia Illi~ta I.' íund:,,;ÕI.'~ instituídas em vinudc 
~k' lei c parti ~ujtlS re~·lIr"o' ,"'"~'urralll l í r~':ill' 11\1 ,' llh.Jadl." i!1)vernamenta.i.;: . . 

IV _ receher . direta nu inJiretamcntl.'. ""h 4uahluer forma (lU prctc:xto. contri· 
buição, auxílio ou recur,,) rrll~~dcntc OI.' I.'ll1pr~s:, pri\'aoa ~ de finalidáde lucrati\'a. 

entidade de classe ou slO~h.:a\. . . . 
Art. 91. São alicit'" '" r~cursos financ\!iros de que.trata o artigo anterior, assin'j 

como os auxílios c cI)ntrihuiçúl':s cuja origcm não seja mencionada ou esclarecisSa: 
Art. 93. A JU"lII;a Eleitoral exercerá fi~alização sobre o movimento financeiro 

dos partidos . comprcendemJo recebimento. depósito e àplicação de recursos. inclusive 
esçrituraçãu contábil. falendo observar, entre outras. as seguintes normas: 

1 -, uhrigatoriedade de SÓ receberem ou aplicarem recursos financeiros. em cam· 
p.,nh:" pt)\iticas, determinadcw; dirigentes dos panidos e Comitês legalmente consti· 
tu ido, c reg.istrados para fins eleitorais; . ' 

11 _ caracterização da responsabilidade dos dirigentes de panidos co Comitês. 
inclu~ive do Tesoureiro, que responderão civil e criminalmente por quaisquçr irreaula-

ridades; 
111- escrituração contábil. com documentação que comprove ~ entrada c saída 

de dinheiro ou bens, recebidos e aplicados; . . . . 
IV _ obrigatoriedade de s~r conservada pelos partidos e Comitês a ~umentação 

clllriprobatória de suas prestações de contas. por prazo não inferior a ~ (cinco) anos;' 
\ ' _ obrigatoriedade de depositar. no Banco d~Brasil, Caixas Econômicas Fede· 

r.os .: E .. taduais uu sociedades bancárias de economia mista, os fundos financeiros , 
.1. '5 polrtlJIl' ou ('um itl! s 1.'. in~:<istindo eS'ie5 estabelecimentos. no banco escolhido 
rela ( ,"n,,,;io E\ .... .:uli\ ... a ordcm conjunla dc um dirig\!nlc e de um T.:soure:iÍ'o , 

dI) p:1rtido : ' . 
\"I _ ohrig:'I ' , ncda~k de pre .. t;a.;~to dc CUnl.ÓI~ pelos panidos- poülicos e Comit~s. 

ao enc~rraro'ie cada camp:,nha c1eitpral : . ' 
\'11_ urgani/açáo Jc Comilc!~ lnl\:rpanidário§ de Inspeção. bem como puhlíci·, 

dade ampla de: SUit ~ conclu~Íl~s e relalórios ~lIorc itS invesligações a. que proced .. m; .,' 
VIU- obrigatorieôÓluc de remessa dOlS pn.:st"çõcs de contas, de que trata o númc· 

ro VJ., aos Comit(:s Intl:rpartllJários Je ln~P'=,à,o ou . aino.l. hComissóc:s Parl:lmcntarcs 

do Inquérito que solicitarem ; 
IX _ exigência de registro dos Comitês que pretendam átuar nas campanh4U 

eleitorais, bem assim dos responsáveis pelus rcCuMS financeiros a serem recebidos 

ou apli~d()(; e , 
X _ fixação, nos pleitos eleitorais, de limih:s para donativos; coDtribuiç6cs' ou 

despesas de cada Comitê, , 
t l' Os Comités de que trata o nÚlnc:ro I deste ,anigo serão constituídos por 

partidários que Dão disputem qualquer cargo eletivo. ' . . , 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO ESPECIAL LEGISL 

Ofício 03/92-PR 

b Encaminhe-se à Comissao Esnecial Lenis ·· 
lacão Eleito~al e Partidária os Pro;e­
tos de Lei nOs. 1.670/~9, 1.052/91 e 
1.881/91, a qual incu~birá se for o 
cas~ , re~uerer a RPen~sc-o. Publirue-se. 
Em -::JJ/ l u /92 _. 

. r~dent 
, . 

Brasília, 22 de outubro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Solicito a V.Exa. providências no sentido de que 

seJam encaminhados a esta Co~issão os seguintes projetos: 

PL 1670/89; 

PL 1052/91; 

PL 1881/91; 

PL 1991/91; 

PL 2070/91; 

PL 2243/91; 

PL 2685/92. 

Cu~pre-me informar a V.Exa. que, preliminarmente, 

um estudo ~inucioso dos referidos projetos é imprescindível 

aos trabalhos da Re1atoria desta Comissão. 

Na oportunidade, r protestos de es-

tima e consideração. 

Dep 

residente 

~ Se nhor Dep~tado IBSEN PINHEIRO 

DD Presidente da Câmara dos De putados 

. . 

GER 20.01 .00 , 0.' - (ABR/91 I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro a apensacão dos PLs 714/91 
1017/91, 1052/91, 1881/91, 2604/92 ' 
2723/92 e 2422/91 ao PL 1670/89. ' 

COMIssAo ESPECIAL 

Indefiro quanto aos PLs 4018/89 
4431/~9 e 67/91, por estare~ apenso~ 
a.ProJe~os do Senado, que tem precedên 

LEGISLA' ela regImental. Publique-se. -

Em 03 / I J.- i 2. 

Oficio n9 04/92-PR . Pre 

Senhor Presidente, 

Com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 

Interno, solicito de V.Exa. providências no sentido de que 

sejam apensados ao Projeto de Lei 1670/89 os seguintes proje-

tos: 

PL 1052/91; 

PL 1881/91; 

PL 1991/91; 

PL 2070/91; _ 

PL 2243/91; -. 

PL 2685/92. -

Na oportunidade, ~ 

tima e distinta consideração! 
\ 

a V.Exa. protestos de es-

Deputa o "'RC~~ie:I 
-~ 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO ~ 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO BSPECIAL I.BGISLAÇAO RI.RI'l'ORAL B PARTIDARIA 

Ofício nQ OS/92-PR Brasília, 04 de novembro de 1992. 

Senhor Presidente, 

Em aditamento ao Ofício nQ 04/92-PR, desta data, 

solicito de V.Exa. providências no sentido de que sejam apens! 

dos ao Projeto de Lei 1670/89 e encaminhados a esta ComissAo, 

os seguintes projetos: 

PL 4.018/89; 

PL 4.431/89; 

PL 67/91; 

PL 714/91; 
PL 1.017/91; 

PL 2.604/92; 

PL 2.723/92; 

PL 3.039/92. 
Na 

estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

enovo a V.Exa. protestos de 

LH 
P esidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 



(Rep b:ica-se 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r. l .t1 

-::-~:--- ovõ deS1)dC O (\ Sr. Pr _ o • -: ) 

PROJE~O D1 ~EI N9 1.881, JE 1991 
(DO SR. NLLSON JOBI~ E OUrROS 5) 

Dis )õe sobr Partidos Poli :~~~ ~ r guldm~nta o ~r I da 
COTc-+

o uOcão Federa . . 

(A (, u)~ - J E CONSTITUTÇÃCJ ; JlTSTICA ::: Dl: REDACÃJ J 

PROJETO DE LEI r9 1 81 ~~ 1991 
"{ )0 SK • .l fLSON JOb ! - : -UuTROS ",'1 

r o 

C"> bre Partijos Políticos (. ui.amEntu o art O 

0 17 da 
..... o tu..i..ç';:o Federal . 

I u vt'-[S~~l) DE CILl CIA f 'T'E(\ OIOe IA, COLOU ~ CA'vÃv ... N 
!1Á IC ; f Dr. CC STIT JIC O E J' S ' ÇA E DL RE.J ("\10) 

GER 20.01.0007 .6 - (SE T/S6) 


